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gsTADos UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE 11
'DECRETO N.' 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO VIII - N.° 134	 CAPITAL FEDERAL	 TÉRÇA-FEIRA., 19 DE JULHO DE 1966

.	 BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONoMICO
1 - FAP n9 365-66. - Nomeação

Para exercer o Cargo em Comissão,
simbolo C.1, de Chefe do Departa-
mento Econômico.

Artigo 24, alínea d", do Regimento
interno.

Art. 15, Ç 4.9 do E.F.B.N.D.E.
Eclgard Newton Braga Filho - Che-

ta da Divisão de Comércio e Organis-
Mos Internacionais do DOI e R-E do
Departamento Econômico.

MINISTERIO
st

N9 1.622, de 8 de junho de 1966 -
Designado Irani Ferreira, Taquígrafo,
nivel 14 para exercer a função ue As-
sistente do Gabinete do Presidente.

N9 1.624, de 8 de junho de 1966 -
Designando José_ Luzinan Cardoso
Dias, Escriturário 8-A, para exercer a
função de Secretário do Chefe do Ga-
binete do Presidente.

N9 1.627 de 15 de junho de 19(36 -
Excluindo, a pedido, a partir de 11 de
junho de 1966, Antolomista Martins
de Rezende, servidor contratado para
prestar serviços a esta Caixa.

Chefe do Gabinete: João Luiz Pa-
checo Ferreira - ma. 2.701.

Subchefe do Gabinete: Nelson de
Oliveira Santos, mat. 2.264..

Assessor Jurídico: Waldek Aydano
Moreira Sampaio - mat. 316.

Oficiais de Gabinete: Ivo Meira
Lima, mat. 1.837, Paulo Binder, ma-
tricula 3.531, Carlos Gomes, matricula
3.523, com vigência a partir de 13 de
junho de 1966, Ignez Rodrigues Cos-
ta, mat. 1.705, Nizer Pires Ferreira,
matricula 2.316, com vigência a par-
tir de 13 de junho de 1966 e Levi
Polli Barreto, mat. 1.827.

Auxiliares de Gabinete: Maria Cán-
dida Martins Gomes, mat. 3.657, Mar-
lene Pinto Nacif, matrícula 3.637, com
vigência a partir de 13 de junho de
1966 e Léa Ferreira de Almeida, matrí-
cula 3.685.

Auxiliares de Portaria: Maurício
Lopes de Brito, mat. 3.563 (Encarre-
gado), Joaquim Aroma, mat. 3.568,
com vigência a partir de 13 de junho
de 1966, Antônio Teixeira de Carva-
lho, mat. 3.705 e João de Oliveira,
mat. 2.211.

Carteira ode Hipotecas

Chefe do Gabinete: José Jacques
Salles, mat. 868.

Subchefe do Gabinete: Carlos Amé-
rico Furtado de Sampaio Viana, ma-
tricula 2.104.

Assessor Jurídico: Bernardino ete
Almeida e Albuquerque Filho, matri-
cula 207.

Oficiais de Gabinete: Murilo Côrtes
de Araújo Parto, mat. 2.022, sem pra-
juizo de suas funções na Procuradoria
Jurídica, Luiz Francisco do Oliveira

1 FAP n9 366-66 - Exoneração
do Cargo em Comissão, Símbolo C.3,
de Chefe da Divisão de Comércio e
Organismos Internacionais do Depar-
tamento de Operações Internacionais,

Artigo 24, alínea d", do Regimento
Interno.

Artigo 68, item II, alínea "a" do
E.F.B.N.D.E.

Edgard.Newton Braga Filho, R-E do
Departamento Econômico.

1 - FAP n9 367-66 - Nomeação
para exercer o Cargo em Comissão,
Simbolo C.3, de Chefe da Divisão de
Comércio e Organismos Internacionais
do De partamenta de Operações Inter-
nacionais.

Artigo 24, alínea d", do Regimento
Interno.

Artigo 15, Ç 39 do E.F.B.N.D.E.
Amaury Bier.
Rio, 16 de junho de 1966. - Alber-

to do Amaral Osório, Diretor-Superin-
tendente.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DE BRASILIA

Conselho Administrativo
ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIAS

N? 1.613, de 31 de maio de 1966 -
Excluindo, a pedido, a partir de 18 de
1:nela de 1966, Gentil Antônio de Bar-
tos Bittencourt, servidor contratado
para prestar serviços a esta Caixa.

N.9 1.614, de 1.9 de junho de 1966 -
Designando Gilberto Scafuto, Escritu-
rário, 8-A, para exercer a função de
Auxiliar do Gabinete do Presidente.

N9 1.616, de 7 de junho de 1966 -
Exonerando, a pedido, a partir de 25
cle maio de 1966, do Quadro de Pes-
soal desta Caixa, José de Anchieta
Souza, Oficial de Adininistraçáo, Clas-
se A. nível 12.

N 9 1f618, de 8 de junho de 1966 -
Nomeando, José Benicio Menezes Neto,
Oficial de Administração 12-A, para
exercer, a partir de 26 de maio de
190, o cargo em comissão, símbolo
4-C, de Chefe da Divisão Administra-
tiva do Departamento de Administra-
4o, do Quadro de Pessoal desta Cal-
*, aprovado pelo Decreto n9 54.585

2C-10-64.

DA FAZENDA

Dispensa:

Walter Rodrigues, mat. n 9 2.947,
Oficial de Administração, nível 12-A,
da função gratificada de Subchefe da
Seção de Hipotecas.

José Wilter Henriques Valente, ma-
tricula n9 3.085, Escriturario-Mecanó-
grafo, nível 10-B, da função gratifica-
da da Subchefe da Seção de processos
do Serviço de Contabilidade de hi-
potecas.

Designa:

Walter Rodrigues, mat. rei 2.947,
Oficial de Administração, nível 12-A,
para responder pelo expediente da
Seção de Habitação.

Humberto da Rocha, mat. número
2.074, Conferente, símbolo 5-C, _para
responder pelo expediente da Seção de
Depósitos Reajustáveis.

José Walter Henrique Valente, ma-
tricula n9 3.085, Escriturário-alecanó
grafo, nível 10-B, para responder pelo
expediente da 'Seção de Cobrança de
Débitos Habitacionais, de acõrdo com
o parágrafo 29 do artigo 225, do R.I.

em comissão e seus respectivos cara
gos efetivos.

Portaria n9 321, de 21 de junho
de 

9Designa Haia Silvada Fon.seca,
mat. n9 1.901, Oficial Administrativo,
nível 17-A, para Oficial de Gabinete
eia Presidência, com vigência a partir
de 6 de junho de 1966, sem prejuízo
de suas funções na Secretaria Geral.

Foi tarja n9 322, de 21 de junho
de 1966

Exonera Arthur Gehrig, matricula
119 1.232, Chefe de Seção, slinaolo

da cargo de provimento em co-
missão, símbolo 3-C, de Chefe de Se-
çao, correspondente à Seção de Re•
gistro Analítico e Inventários, do Ser-
viço de Contabilidade cie Consigna-
ções.

Dispensa:

Acyr Ferreira, matricula n. 9 1.828,
Tecnico de Economia Popular, nivel
17-A, da função gratificada de Sub-
chefe da Seção de Registro Analítico
e Inventários do Serviço de Contabi-
lidade de Consignações.

Cesário Pinto da Rocha, matricula
n9 2.416, Oficial de AdminiStração,
nivel 11-B, da função gratificada de
Encarregado de Setor, da Seca° de
Registro Analítico e Inventários do
saevõeIçso de Contabilidade de Consigan 

Nomeia:
Arthar Gelnag, mat. n 9 1.232, cane-

le de Seção, nível 3-C, para o cargo
de provimento CIII comissão 2-C, de
Chefe de Serviço, correspondente ao
Serviço de Contabilidade de Consigna-
ções.

Acyr Ferreira, mat. n9 1.838, Tee-
rliJO de Economia Popular, nível 17-A,
para o cargo de provimento em comis-
sáo de Chefe de Seção, símbolo 3-C,
correspondente à Seção de Registro
Analítico e Inventários do Serviço de
conntaebsiligicinaar de Consignações.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAI
DO RIO DE JANEIRO

RELAÇÃO 1519 26
' ATOS DO PRESIDENTE

Provimento e vacância
Portaria n9 318; de 20 de junho de

1966 - Composição das Carteiras de
Hipotecas e Habitação.

Carteira de Habitação

- mat. 3.526, Nelton Sá, mat. 3.404,
Hélio Lobiancp *- mat. 3.704.

Auxiliar de Gabinete, Cléa de Cas-
tro - mat. 3.659, com vigenc.a a par-
tir de 1-4-66.

Auxiliares de Portaria - Eswalellno
Rodrigues do Nascimento - matricula
3.572, Manuel da Cunha Magalhães
- matrícula 3.225, Aureo de Loyola,
Camargo , de Magalhães - matrícula
3.692, com vigência a partir de 13 de
junho de 1966.

Em conseqüência, ficam dispensados
das funções que vinham exercendo
lio Gabinete da Carteira de Hipote-
cas os servidores João Luiz Pacheco
earreira e Nelson de Oliveira Santos.

Portaria n9 319, de 21 de junho
de 1966

Levi Polli Barreto, mat, número
1.827, Conferente, símbolo 5-C para
responder pelo expediente da Seção
de Levanamento Sócioeconômico,

sem prejuízo das funções que exercer
no Gabinete da Carteira de Habita-
çao.

Ivo Meira Lima, mat. n9 1.837,
Conferente, simbolo 5-C, para respon-
der, cumulativamente, pela Gerência
da Agência Central de Habitação e
Seção Financamento à Construção
Civil, sem prejuízo das funções que
exerce no Gabinete da Carteira de
Habitação.

Em conseqüência e de conformida-
de com a Resolução do Conselho d
Administrativo de 16 de junho de 1966 d
- Ata 119 3.310 - Fica assegurado d
aos servidores ora designados o curta- si
to à percepção da diferença cie venci- a
mentos entre os simbolos dos cargos1 1

Weber Miranda, matricula número
1.819, Oficial Administrativo, nível
17-A, para Substituto Eventual do
Chefe do Serviço de Contabilidade de
Consignações.

Cesario Pinto da Rocha, matricula
n9 2.416, Oficial de Administração.
nível 14-B, para a função gratificada
de Subchefe da Seção de Registro
Anantico e Inventários do Serviço de
Contabilidade de Consignações.

Mauricio Stavnitzer, matrícula nú-
mero 2.612, Oficial de Administração,
ivel 14-B, para a função gratifica-
a de Encarregado do Setor da Seção
e Registro Analítico e Inventários
o Serviço de Contabilidade de Con-
gnações.
illysses de Souza, matricula número
•575, Oficial Administrativo. nível
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bolo 3-C efetivo, pira a função de
substituto Eventual do Chsfe cl.) Ser-
viço de Contabilidade de Penhores.

Mama, de Castro. mat. n9 2.332,
Oficial de Administração, nível 16-C,
para a função gratificada de Subche-
fe da Seção de Registro Analitieo e
Inventários do 'Serviço de Contabili-
dade de Penhores.

Portaria n9 329. de 23 de junho
de 1966

Di spensa Frederico Augusto Bastos
matricula' n9 3.105, Escriturário-Me-
conógrafo, nível-13-A, da função g:a-
titicada de Subchefe de Seeão àetd-
tudos Econômico-Financeires da Con-
eultoria Técnica.

Portar:a n9 330, de 23 de junho
de 1906

Designa Daniel Nunes Maeti, ma-
tricula n9 1.534, Técnico de Economia.
Popular, nível 17-A. para a funeão de
substituto Eventual do Subchefe da,
Seção de Registro Sintético e Expe-
diente do Serviço de Contabilidade de
Tomada de Contas,

Dispensa, Paulo José de Porlestá,
n-etricula. ne	Oncial
nistraçao .[ nivel 14-13, cia função de

18-B, para a função de Substituto
Eventual 1 do Subchefe da Seção de
Itegistro Analitic3 e Inventários do
Ssiviço de Contabilidade de Consigna-
çõted

tiewaldo Manoel Crovese matricule,
119 1.171, Of ciai Administiativo, nível
17-A, para a função de Substituto [
Xventual do Subchefe da Seção de
Registro ! Sintético e Expediente do
serviço de Contabilidade de Consig-
nações.

Joaquina da Rocha Lopes, matrí-
cula n9 1.957, Técnico de Economia
Popular, nivel 17-A, para a função de
Substituto Eventual do Subc.hefe da
Seção de Contas Paralisadas do Ser-
Viço de Contabilidade de Consigna-
ções.

Portaria n.9 323, de 21 de junho
de 1966

D:spensa Maria- Ferreira da Silva,
Mat. n9 2.224, Oficial cie Admini-tra-
ção nivel 14-B, da função de Subs-
tituto Eventual do Subchefe da Se-
ção de Regularização de Contas.

Designa:
Maria Ferreira da Silva, matricula

119 2.224, Oficial de Administração,
nivel 14-B, para a função gratificada
de Subchefe da Seção de ReQuiariza-
ção de Contas

Lúcia Maria de Noronha Azambu-
ja, mat.I n9 1.751, Of.cial de Adrai-1
nistra,cao, nível 15-C, liara a funçee
de Substituto Eventual do Subchefe;
eita Seção de Regularização de Con-
tas.

Portaria n9 3:4, de 22 de junho
de 1966

Divulga:a aposentadoria por tempo
de serviço, concedida mio Serviço de
Assistencia e Segura Social dos Eco-
nomiártos; a partir de 23 de maio de
1966. do '1"'esoureiro, símbolo 2-C -
Oswaldo Sa,nches Peres, matrícula-
119 1.173. I

Fartaria n9 32. de 22 de junho
de 1966

Substituto Eventual do Subchefe da
Seção de Contrõle do Serviço de Con-
tabilidade de Depósitos.

Designa Paulo José de Podestá, ma-
tricula n9 2.725, Oficial de Adminis-
tração, nivel 14-B, para a funçao gra-
tificada de Subchefe da Seção de
Controle do Serviço de Contabilidade
de Depósitos.

Portaria n9 326, de 23 de junho
de 1966

Dispensa Dagomir de Andrade, ma-
tricula n9 1.533, Oficial Attranietra-
tivo, nível 17-A, da função gratifica-
da de Subchefe de Seção de Liquida-
ções de Depósitos do Serviço de Con-
tabilidade de Depósitos.

Nomeia • uagomir de Andrade, ma-
tricula n9 1.533, Oficial Adtrdnistrati-
vo, nível 17-A, para o cargo de pro-
vimento em comissão de Chefe de Se-
Cão, símbolo 3-C, coresdondenee a Se-
ção de Liquidaçào de Depósitos do
serviço de Contabilidade de Depósi-
tos.

Portaria n9 327, de 23 de junho
de 1963

Exonera, a pedido, do Quadro de
Pessoal da Caixa Econômica Fedei al
do' Rio de Janeiro, a Escreeente-Dac-
niógrata, nível 7, Norma José Dar-
ivick, mat. n9 3.745, devendo o ato
retroagtr à data de 15 de ageeto de
)9e5.

Portaria n.9 323, de 23 de junho
de 1966

Exonera João daternino de Souza,
mat. n9 575, Chefe de S '200 - Con-
tador, simbolo 3-C efetivo, do cardo
cie provimento em comissão, simbe[o
3-C de Chefe de Seção, corresroncien-
te à Seção de Registro Analitiro e
inventários do Serviço de Contaatii-
Cede de Penhores.

Dispensa João Saturnino de Souza,
mat. n9 575, Chefe de Seção-Contador
simbolo 3-C efetivo, da função de
Substituto Eventual do Chefe do Ser-
viço de Contabilidade de Penhores.

Alba Aranha de Souza e Almeida
matricula n9 562,, OficialAdmMistra-

Analnico e Inventários do Serviço de
Contabilidade de Penhores.

Mima de Castro, matricula numero
2.332, Oficial de Administração, nivel
16-C, da função de Substituto Even-
tual do Subchefe da Seção de Regis-
tro Analitice e Inventários do Serviço
de Contabilidade de Penhores.

Noistkia:
João Saturnino de Ssuza, matricula

n9 575, Chefe de Seção - Contador,
simbolo 3-C efetivo, para o cargo de
provimento em comissão de Chefe C13

Serviço, simbolo 2-C, correspondenue
ao Serviço de Contabilidade de Pe-
nnores.

Alba Aranha . de Souza e Almeida,
mat. 119 562, Oficial Administrativo,
nivel 18-B, para o cargo em comissão
de Chefe de Seção, símbolo 3-C, cor-
respondente à Seção de Registro Ana-
litico e Inventdrios do Serviço de Con-
tabilidade de Penhores.

Designa:
Sylvio Cordeiro Hildebrandt, matri-

cula n9 1.467, Chefe de Seção, sim-

DA VIAÇA0
PÚBLICAS

ficará essa firma Sall direito a ap eei-
sentar recurso ao Sr. Diretor-Geral e
sujeita e cobrança executiva.

Rio de Janeiro, 22 de junho de
- Eng. Ferrando Garcez Viei-

ra, Diretor da Divisão' de Aprovisio-
namento.

LLOYD BRASIEIRO
PORTARIAS DE 24 DE JUNHO

DE 1966
O Diretor do Llo,dd Brasileiro, Pa-

trimónio Nacional, no uso das atrf-
buições que lhe confere o art. 29 rui-
nea "b" do Decreto-lei n 9 9.339. de
10 de junho de 194e, e de acôrdo cola
o teleerama n9 202, de 25-5-66, de bor-
do do navio "Aledrete", resolve:

N 9 013 - Elogiar a duarnirão da
referido 1:avio, pelo grande espirdo

MINISTÉRIO
E OBRAS

DEPARTAMENTO NAC!ONAL
DE ESTRADAS DE PODAGIU

Aplicação de Penalidade
O Diretor da Divisão de Aprovisio-

namento, tendo em vista o disposto
na Portaria n9 303-57, do Sr. Dire-
tor-Geral e o constante do Processo
n9 59.523-35, resolve aplicar à finda
Byington & Cia. Ltda., a muita de
Cr$ 361.733 (trezentos e sessenta e
um mil, setecentos e trina e Iris
cruzeiros), correspondente a 113 do
valor do fornecimento constante da
Nota de Empenho n9 141-66, por não
ter sido atendido o prazo de entrega
do material nela estabelecido, dever-

, de o e-nh ,3it m) ser feito na Teetourerie
tivo, nível 18-B. da funeão gratifica- de n.N.F R., dentro do pra 7o de ia
da de Subchefe da Seção de Registro [(quinze) dias consecutivos, sem o que
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da cooperação e equipe demonstrado
por °cosia.° da faina de extinção de
um princípio de incêndio irrompido a
bordo no dia 14-5-66, debelando o si-
nistro com seus próprios recursos, evi-
tando, assim, maiores conseatiencias.

O Diretor do Lloyd Brasileiro, Pa-
trimónio Nacional, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 29 alí-
nea "b" do Decreto-lei n° 9.339, de
10 de junho de 194e, resolve:

N9 314 — Exonerar do cargo, de
provimento em comissão de Chefe do
Escritório dos Estaleiros, o servidor
Amadeu Teixeira Vilela, /noir. núme-
ro 4e0, por motivo de aposentadoria.

N° 315 — Substituir. na Comissão
de Inquérito de que trata a Portaria
n9 293, de 14-6-66 (Boletim 11113, de
15-6-66), o Técnico de Administração
em Transportes Marítimos Waldemar
Augusto, mat. n 9 18.439. pelo Oficial
de Administração José Francisco Ri-
beiro Soares, mat. n° 19.311.

N9 316 — Designar os servidores
Esdras Ferraz Franco. mat. número
17.391, 19 Pileito; Emilio Cespes Bar-
bosa, mat. n9 9.560. Conferente de
Carga e Jose Ferreira Duarte, mat.
n° 23.452, Oficial de Administração.
para, sob a presidência do primeiro,
constituirem a Comissão de Inquérito
Incumbida de apurar as Irregularida-
des praticadas pelo Marinheiro Irineu
Pessoa de Andrade, matrícula nutne-
to 8.653, conforme termos da Comu-
nicação 168-06, de 31-5-66, do Servi-
ço de Vigilância Interna. 	 •

N° 317 — Designar os servidoies
Dr. Antônio Castro de Aguam, mat.
rei 1e.180, Procurador; José Francisco
Ribeiro Soares, mat. n° 19.311, Ofi-
cial de Administração; e Raymundo
.....eata Rentes, mat. n9 1.379, Confe-
rente de Carga, para, sob a presidem-
eia do primeiro, constituírem a Co-
Missão de Inquérito incumbida de
apurar as causas de abandono de car-
go do •Moço de Convés Luiz Siqueira
mat. n? 24.0'75. -a. Letznidas Caste.°
da Costa, Diretor.

PORTARIAS DE 27 DE JUNHO
DE 1966

O Diretor do LJoyd Brasileiro, Pa-
trimônio Nacional, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 29,
alínea e le" do Decreto-lei n0 9.339, de
10 de junho de 1948, resolve:

NO 318 — Exonerar a pedido, do
quadro de servidores desta Autarquia,
o servidor Jorge Elias da Costa, ma-
trícula n9 24.059.

N9 319 — Designar o servidor
Ottomar Borges, metr. n9 14.181,

para responder pelas atribuições ati-
nentes ao cargo, de provimento em
comissão, de Chefe da Seção de Coro-
bastivels e Lubrificantes da Divisão
de Aquisição, Concorrências e Contra-
tos do Servico de Abastecimento, du-
rante o impedimento do servidor Wal-
ter Pujol Pastor, metr. n° 13.381, por
motivo de férias. — Lcônidas Casta-
Zr) da Costa, Diretor.

N O 320 — Derroga na forma do ar-
tigo 153. do Código Comercial, o man-
dato mercantil de Agente Geral do
Lloyd Brasileiro no Rio Grande do
Norte, outorgado ao Sr. Adalberto
SOU7a.

e na forma do art. 140, do
Códi go Comercial, mandato mercantil
ao Sr. Adalberto de Souza,' para exer-
cer as funções de Agente do Llnyd
Brasileiro, em Natal, sob as condições
constantes do respectivo instrumento
de procuração.

Outorga na forma do art. 140, do
Código Comercial, mandato mercantil
à firma J. Ramalho & . Cia., 'hera
exercer as funções de Agente do Lloyd
Braeilelro, nos portos de Macáu e
Areia Branca, sob as condições cons-
tantes do respectivo instrumento de
procuração.

N9 322 — Outorga na forma do ar-
tigo 14(), do Código Comercial, man-
dato mercantil à firma M. A. Gon-
çalves, para exercer as funções d•e
Agente do 1,1)zod Brasileiro. em Pelo-
tas, 'oh as condições constantes do

respectivo instrumento de procuração.
Leônidas Castello da Costa, Diretor,
PORTARIA DE 23 DE JUNHO

DE 1968
O Diretor do Lloyd Brasileiro, Pa-

trimônio Nacional, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 29, alí-
nea "b" do Decreto-lei n 9 9.339, de
10 de junho de 1946, resolve: -

N9 311 — Exonerar — a) do carga,
de provimento em comissão, de Assis-
tente do Superintendente Comercial, o
servidor Fernando Pessõa da Silveira,
matr. n° 5.939;

b) do cargo, de provimento em co-
missão, de Chefe da Divisão de Na-
vios Afretados, o servidor José Mar-
tins Cardoso, tnatricula n9 22.762;

c) do cargo, de provimento em co-
missão,- de Chefe da Divisão de Li-
nhas da América Latina, o servidor
Aledio Hipp Siqueira, metr. número
21.926.

Dispensar da função gratificada de
Auxiliar de Gabinete da Superinten-
dência Comercial, o servidor Hernsuil
Castello da Costa Filho, matr. núme-
ro 23.729.

Nomear — a) para exercer o cargo.
de provimento em comissão, de Assis-
tente do Superintendente Comercial, o
servidor José Martins Cardoso, ma-
tricula n9 22.762;

b) arara exercer o - cargo, de provi-
mento em comissão, de Chefe da Di-
visão de Navios Afretados, o servidor
Aledio Hipp Siqueira, matr. número
21.92d.

Designar para exercer a função gra-
tificada de Auxiliar de Gabinete da
Superintendência Comercial., o serei,
dor Denizard Pessoa de Menezes, ma-
tricula n9 23.069. — Leónidas Casta-
lo da Costa, Diretor.

RÉDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Viação Férre Centro-Oeste
PORTARIA r> R, R° DE MARÇO

DE 1962
O Diretor-Superintendente da Rade

Mineira de Viação — Rede Regional
da Rade Ferroviária Federal S. A.,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 1°, alínea- "a" do Decreto
na 47.893, de 10 de março de 19.60.
combinado com a Resolução número
27iRMr60, de 21 de março do 1960,
e tendo em vista o orle consta do ...
PA-49.021-59, resolve:

NO 29 — Exonerar, a pedido, do
Quadro de Pessoal da Rêde Mineira
de Viacão, aprovado pelo Decreto nú-
mero 39.570, de 13 de julho de 1956 e
mantido pelo Decreto n9 43.549, de 10
de abril de 1958, sob a juriscliçáo
Ministério da Viação e Obras Públi-
cas, Marcelo de Oliveira Guimarães.
matrícula. n° 14.899, do nível 3. da
carreira de Trabalhador, de acôrdo
com o art. 75. Item -feda Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952. — Roberto
Carneiro. Diretor-Superintendente.

PORTARIA DE 17 DE MAIO
DE 1961

O Diretor-Superintendente da Rade
Mineira de Viação — Rede Regional
da Rede Ferroviária Federal S. A.
usando das atribuições que lhe cone.
fere o art. 19, alínea "a", do Decreto
n9 47.893, de 10 de marco. de 1960
combinado com a Resolução número
27 eRMV-60. de 21 de meiem cie 1960.
e tendo em vista o que consta do
PA. 88.174-60, resolve:

N9 33 — Exonerar, a pedido, do
Quadro de Pessoal da Rede Mineira
de Viação. aprovado pelo Decreto nú-
mero 39.570, de 13 de julho de 1956
e mantido pelo Decreto 119 43.549, de
10 de abril de 1958, sob a iurisclicáo
do Ministério da Viação e Obras Pá-
blicas, o Sr. José Augusto Rocha, ma-
trícula n9 17.211, do nível 5, da car-
reira de Servente, de acôrdo com o
art. 75, item I, da Lei n9 1.711. de 28
de outubro de 1952. — Dilermancto

José do Couto e Silva, Diretor-Supe-
rintendente.
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO

DE 1960
O 'Diretor-Superintendente da Rede

Mineira de Viação — Rede Regional
da Rade Ferroviária Federal S. A.
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 1 9, alínea "c" do Decre-
to n9 47.893, de 10 de março de 196(1,
combinado com a Resolução numero
27-RMV-60, de 21 de março de 1960,
e tendo era vista o que consta do
PA. 67;294-69, resolee:

NO 338 — Exonerar, a pedido, do
Quadro dr Pessoal da Rede Mineira
de Viação, aprovado pelo Decreto ind.--
mero 39.570, de 13 de julho de 1956 e
mantido pelo Decreto n 9 43.549, de 10
de abril de 1953, sob a jurisdição do
Ministério da Viação e Obras Públicas.
o Sr. Ernani Diniz Ferreira, matrícula
119 14.919, do cargo da classe "C" da
carreira de Auxiliar de Escrita, de
acôrdo com o art. -75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Dernzeval Jose Pimenta, Diretor-
Superintendente.

O Diretor-Superintendente da Fied
Mineira de Viação — Rede Regional
da Rede Ferroviária Federal S. A..
usando . das atribuições que lhe eou-
fere . o art. 19, alínea "a" do Decreto
n9 47.893, de 10 de março de 1960.
combinado.- com a Resolução neune o
27-RMV-60. de 21 de março de 1960,
e tendo era vista o que consta do
PA. 67.260-60, resolve:

Na 352 — Dispensar, a pedido, de
acôrdo com o art. 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952 da
função da referência 17 da série tim-
cional de Trabalhador, matrícula nú-
mero 18.450, Zady de Carvalho Bar-
bosa, beneficiado pela Lei n9 2.284,
de g de agasto de 1954, — Derfneual
José ['menta, Diretor-S uperinteu-
dente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTV n AS DE FERRO -

PORTARIAS DE 29 DE A.BRIL
DE 1966

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estrada de Ferro, usan-
do das atribuições que lhe confere
art. 06, item 28, do Regimento In-
terno e Regulamento do Pessoal apro-
vado pelo Decreto n9 2.090, de 18 de
janeiro de 1963, resolve:

Na 165-DO — Dispensar, a partir
de 23 de fevereiro de 1966, o D ese-
nhista nível 16 classe C, do Quadro
do Pessoal desta Autarquia, Benjamin
Pinto Chaves das funções de sUbstitta
to eventual do Chefe do Serviço de
Divulgação.

N9 186-Dar — Designar, a partir de
23 de fevereiro de 1966, o Redator ní-
vel 19 do Quadro de Pessoal desta
Autarquia — Paulo de Souza Cruz
Serra Lima para substituir o Cilefe
do Serviço de Divulgação em seus im-
pedimentos eventuais. — Eng. José
Alarqucs Viann a, Diretor-Geral

PORTARIA DE '39 DE JUNHO
DE 1936

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do das atribuieõee que lhe confere o
art. 63, item 21, do Regimento In-
termo aprovado peie Decreto n° 2.090.
de 13 de janeiro de 1933, e lace ao
quê consta do processo n 9 90jDCS65,
resolve:

N9 310-DO Designar o Eng. Ga-
briel Roriz e o Dactilografo Divino
Ribeiro da Silva, para sob a presi-
dência do primeiro, na qualidade de
representantes do DNFF, constituírem
juntamente com o Contador Vicente
Paula Marçal, representante da E.F.
Tocantins, Comissão que procedera ao
exame da prestação de contas da re-
ferida estrada, rela:ivamente à opa-
cação das verbas atribuídas em 1955,
à mesma ferrovia, por conta da do-
tação 4.0.0.0 — Despesas de Capital,
face às Resoluções ris. 112.65- C F.N,
de 17 de setembro de 1965 e 	
149-CFN-65. de 19 de novembro de
1965. — Eng. Horário 31adureira, Di-
retor-Geral.
DESPACHOS DO DIRE:TOR-GERAL

SUBSTITUTO
Proc. n° 6.272-66 •— No requerimen-

to em que a firma "Construtora José
Mendes Júnior S.A.", requer sua re-
validacão como empreiteira neste De-
partamento, foi exarado o seguinte:
"Deferido de :mareie com os rierece-
res. Em 24 de junho de 1965. —
Francisco Duarte Burity, Diretor-Ge-
ral Substituto".

Proc. n 9 6.267-65 — No requerimen-
to em que à firma "Solos Servicoa
Brasil Norte S.A.", requer sua ins-
crição como empreiteira neste Depar-
tamento, foi exarado o seguinte; "De-
ferido, de acôrdo coro os pareceres.
Em 24 de junho de 1966. — Fran-
cisco Duarte Burzty, Diretor-Geral
Substituto".

Proc. n9 6.111-66 — No requerimen-
to - em que à firma "Construções e
Cornarei° Camargo Corrêa S.A.". re-
quer sua inscrição como empreiteira
nêste Departamento, foi exarado o se-
guinte: 'Deferido, de acendo com os
pareceres. Em 24 de junho de 1968.
— Francisco Duarte Burity, Diretor-
Geral Substituto".

Proc. 119 6.188-66 — No reoueritnen-
to em que à firma "Construtora e
Fornecedora Meton Ltda." requer sua
inscrix:50 como errirreilAra. ne sta De-
partamento, foi exarado o seguinte:
"Deferido, de acórcio com .os parece-
res. Em 24 de junho de 1966. —
Francisco Duarte Buril y, Diretor-Ge-
ral taubsti tu I. o" .

V? Distrito Ferroviário
PORTARIAS DE 23 DE JUNHO

DE 1966
O Chefe da Seção de Administra-

ção do 19 Distrito Ferroviário, usando
da .atribuição que lhe confere o arti-
go 57 do Regimento Interno do DNEF
aprovado pelo Decreto n° 2.090, de
18.1.03, resolve: 	 •

N9 1 — Dispensar Yolanda IC:.t-
tenbNch ocupante da Série de Classes
de Escriturário, na& 10-B, do Qua-
dro I-PP do M.V.O.P. de Substituto
de sua Secretária em seus impediinen.
tos eventuais.

NO 2 — Designar Alcestina Cezar
Moreira, ocupante da Série de Clas-
ses de Dactilografa nível 9-B do
Quadro de Pessoal do D.N.E.F. apro-
vado pelo Decreto n° 51.674, de 18 de
janeiro de 198.3 para substituir sua
Secretária, em seus impedimentos
eventuais. — Ismael José da Silva.

04004...011.11~11

Impôsto de Renda
LEI NT 4.862 - DE 29-11-1965

Altera a leolslação do tre-
pe-isto de renda, adota diver-

sas ,medidas de ordem fiscra
e fazenciária e dá outras
providência 3.

DIVULGAÇÂO N' 954
PREÇO: Cr$ 290

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas : Av. Rodri-
gues Alves. 1 .

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Servir

de ReernbOlso Postal

Ens BrastlIa
Na sede do D .1. N .

•
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Julho de 1965

INSTITUTO NACIONAL DO DE
SENVOLVIMENTO AGRÁRIO
POREARIAS DE 5 DE JULHO

DE 1966

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890 de
31. .65, resolve:

N9 384 - Designar Vicente Schct-
tino, Escriturário nível 8 para exercer
a função gratificada símbolo 4-F da
Assistente Administrativo do Serviço
de Computação Eletrônica da Coor-
denação Administrativa, date Insti-
tuto, ate que seja aprovado pelo Po-
der Executivo o Quadro de Pesr lal
conforme estabelece o Artigo '76 do
Regulamento Geral do INDA, apro-
vado pelo Decreto 11 9 55.890, de 31 de
março de 1965.

N9 385 - Designar Mirian Etienne
Arreguy Oficial de Administração, ní-
vel 12-B, para exercer a função gra
tificada símbolo 2-F, de Chefe da Se-
cretario da Coordenação Administra-
tiva dêste Instituto. até que seja apro-
vado pelo Poder Executivo o Quadro
de Pessoal, conforme estabelece o Ar-
tigo 76 do Regulamento Geral . do
INDA, 'aprovado pelo Decreto núme-
ro 55.890 de 31 de março de 1965.

N 9 386 - Conceder dispensa a Mi-
3-íon Etienne Arreguy Oficial de Ad-
ministração, nivel 12-13, de Responsá-
vel pelos encargcs de Secretário de
Coordenador Administrativo deste
Instituto conforme Portaria no 186.
de 8 de outubro de 1965.

N9 388 - Designar Amaro Pereira Artigo único - Homoiogar a assino-
de Souza Filho, Escrevente-Dactlio- Lura do convênio celebraeo e ad-refe-
grafo, nivel 7 para exercer a função rendiam" do Conselho Diretier no dia
giatificada símbolo 7-B de Chefe do 21 de dezembro p. p., com o Govêrno
Setor de Administração da Biblioteca do Estado do Rio Grande do Sul, o
da Coordenação Administrativa dêste Instituto Gaúcho de Reforma Agrária
Instituto até que seja aprovado o.elo 
Poder txecutivo o Quadro de

	

	
- IGRA e a Companhia Estadual de
Energia Elétrica - ('EME. vagando à

soal, conforme estabelece o Artigo 76, execução de um Plano de Eletrifica-
do Regulamento Geral do INDA apro- C1-3.0 Rural nos Municipios de Santovedo pelo Decreto n9 55.890 de 31 Àagoeta,
de março sie 1965.	

Sebori, Frederico Wastpha-
len, Palmeira das Missões, Carro Largo

N9 389 - Dee:reinar Vicente 1 ran- e Torres no Estado do Rio Cirande do
eimar de Oliveira Documentarista Sul. - Eudes de Sou:n Leão Pinto,
nível 20-A, para exeicer a função Presidente.
gratificada símbolo 2-F, de Assisten
te Técnico do Serviço de Programa-
ção e Contrôle dos Serviços Gerais
de Planejamento e Coordenação, da
Coordenação Administrativa, dêste
Instituto, até que seja, aprovado pelo
Poder Executivo o Quadro do Pessoal
conforme estabelece o Artigo 76, do
Regulamento Geral do INDA, aprova
do pelo Decreto n9 55.890 de 31.3.65.

Considerando o que consta do Pro-
cesso 11.1áDler0 M.A. - 20 - 69-15-56,
resolve:

N9 392 Art. 19 Homologar a In-
tervenção determinada pelo Senhor
Secretário de Agricultura, na Coope-
rativa de Pescadores de Santa ta-
rim Ltda., daquele Estado confirma-
do no cargo de Interventor o Senhor
Waldomiro Machado de Lima.

• Art. 29 Durante o período de in-
tervenção que terá, a duração de :80
(cento e oitenta) dias prorrogáveis se
necessário fôr, o Interventor pratica-
rá os atos normais de rotina, referen-
tes a administração do pessoal res-
guardo do patrimônio da Cooperativa
e recebimento de quaisquer espécies.

Art. 39 Concomitantemente o In-
terventor deverá estudar a possibili-
dade de soerguer-se a Cooperativa,
objetivando a normalidade de suas

tivilades,

O Conselho Diretor. do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
IND,a, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo cm vista o parecer do 'Con-
selheiro Dr. Adrião Caminha Filho,
exarado no Processo INDA - número
10.251-65, delibera:

DELIBERAÇÃODELIBERAÇÃO N 9 147, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1955

MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA

dona Geral e das partes convenentes.
- Endes de Souza Ledo Pinto, Presi-
dente.

DELIBERAÇÃO N9 155, DE 6 DE
JANEIRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, delibera:

Artigo 19 - Aprovar a concessão de
uma contribuição financeira á Em-
prêsa Agrico-Industrial Rondónia S. A.
entidade integrada, no valor de 	
Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cru-
zeiros), para fazer face às despesas
de instalações de uma Hospedaria,
destinada a receber as primeilas fa-
mílias pioneiras que ocupam q Gleba
Rio Verde, situada no Rosário do Oste
- MT, de acôrdo com o plano de colo-
nização a ser executado no, periodo
de 1966 a 1969.

Artigo 29 - Esta Autarquia. deverá
receber como grarantia, dez mil ações
ordinárias, no valor nominal de 	
Cr$ 1.000 turn mil cruzeiros n cada,
caucionadas pelo Instituto de Coloni-
zação Nacional. - Eudes de Soara
Leão Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N° 156, DE 6 DE
JANEIRO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, delibera:

Artigo único - Indicar o Dr. Eucli-
des Gonçalves Martins para represen-
tar o INDA, na Comissão Coordena-
dora dos trabalhos de elaboração do
regulamento do nevo Código Florestal
baixado pela Lei n 9 4.771, de 15-9-65,
em atendimento ao convite do Exmo.
Sr. Ministro da Agricultura, consoante
do ofício 1.892GBS65. - Fades de
Souza Leão Pinto, Presidente.

Artigo único - Aprovar Comissão
integrada pelo Engenheiro agrônomo
Suetônio Pacheco, Chefe da Divisão de
Metodologia e Coordenação; o Enge-
nheiro Civil José . Mortins de Freitas
Filho, do Serviço de Engenharia, do
Departamento de Colonizacao e Se-
nhor Evanildo de Jesus Polare, Admi-
nistrador do Núcleo Colonial Monte
Alegre, para estudar as :ns i otações da
Hospedaria de Tapena. no Estado do
Pará, visando .a sua daptaç-ão a um
Senti.° Regional, de Treinamento do
INDA. - Eudes de Sc .irxt Leão Pinto.
Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 149, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 196à •

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o que consta do
Proc. INIC 8.875-57, delibera:

Artigo únicb - Autorizar a outorga
de escritura definitiva do lote rural
n9 34, da Gleba Rio Preto, do Núcleo
Colonial de Jaguaquara. no Estado da
Eollia, ao Sri Francesco Pace. - Eu-
dez dede Soi4a Leão Pinto, Preeidente.

N 9 390 - Designar Luiz Victor Mar-
condes da Cruz Martins, Oficial de
Achninistração nível 12, para exercer
a função gratificada símbolo _O-F. a e
Auxiliar de Gabinete da Procuradoria
Gera“ dêste Instituto, até que seja
aprovado pelo Poder Executivo o Qua-
dre dó Pessoal conforme estabelece o
Artigo, 76, do Regulamento Geral do
INDA,: aprovado pelo Decreto número
f'5.290 de 31.3.63.

N 9 391 - Designar Neuza Campi-
nas Catette Reis Agregada 4-F, para
exercer a função gratificada, símbolo
3-F, de Assistente Administrativo dos
Serviços Gerais de Planeja.mentp e
Coordenação da Coordenação Admi-
nistrativa dêste Instituto, até que
seja aprovado pelo Poder Executivo o
Quadro de Pessoal-, conforme estabe-
lece o Artigo 76 do Regulamento Ge-
ral dó INDA aprovado pelo Decreto
ri 55890, de 31.3.65..

O Presidente do einstituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - IEDA
- no uso das atribuições que lhe são
cor. .eridas pelo Decreto n9 55.690, de
31.3.65.

Considerando o que consta do Off-
elo no 1.6IJ0 de Diretoria de Organi-
zação da, Produção da Secretaria de
.Agricultura do Estado de Santa Ca-
tarina.

DELIBERAÇÃO N.9 150 DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o que consta do
Proc. INDA 11.490-65, delibera:

Artigo único - Autorizar a outorga
de escritura definitiva do Lote Rural
n9 2, da Gleba Tiririca, no Núcleo Co-
lonial de Jtaguaquara, no Estado da
Bahia, ao Sr. Pergerto Rodrigues
Fernandes. - Eudes Souza Leão
Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 151, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1963

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o que consta do
Proc. INIC 10.788-58, delibera:

Artigo único - Autorizar a outorga
de escritura definitiva do Lote Rural
n9 5, do Núcleo Colonial de Jaguae
quara. no Estado da Bahia, ao Senhor
Nicola Santedicola. - Eudes de Soara
Leão Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 152, DE 22 DE
• DEZEMBRO DE 1965

O Conselho Diretor doEnstituto Na-
cional do Desenvolvimento Afgrário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o que consta do
Proc. INIC 10.796-58, delibera:

Artigo único - Autorizar a outorga
da escritura definitiva do lote rural
n9 4, do Núcleo Colonial de Jogue-
quero, no Estado da Fobia, ao Senhor
Ettore Di Domizio. - Eudes de Souza
Leão Pinto, Presidente.

çamento clo . Departamento de Coope-
rarativismo e Extensão Rui al, para
atendimento de despesas diversas re-
ferentes aos meses de novembro e de-
zembro de 1965, com vistas a preservar
a continuidade das atividades da Se-
ção de Educação e Divulgação Coope-
tivista, com o audiência da Coordena-
cão Administrativa. Endes de Sousa
Ledo Pinto, Presidente.

-DELIBERAÇÃO N 9 154, DE 24 DE
DEZEMBRO DE 195e

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, delibera:

'Artigo- único - Aprovar o Plano
apresentado pelo Conselheiro Dr. Co-
pernico de Arruda Cordeiro, para a
realização do I Seminário Brasileiro
de Professõres de Sociologia e Exten-
são Rural, na primeira quinzena de
fevereiro de 1966 com o respectivo or-
çamento, no valor de Cr$ 28.400.000
mil cruzeiros), ficando o kuno de con-
vênio a ser firmado com a Associação
das Escolas de Agrorternio e Veteriná-
ria.. sujeito à apreciação dos Procura-

DELIBERAÇÃO N9 157, DE 6 DE
JANEIRO DE 1966

O 'Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento A grário -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, delibera:

Artigo único - Encaminhar expe-
diente ao DASP juntando o oficio nú-
mero IBRA - 31/BR/65 dirigido a
este Instituto. - Endes de Souza Ledo
Pinto, Presidente.

DE:LIBERAÇÃO N9 158, DE 7 DE
JANEIRO DE.19e6

O Conselho Diretor do Instituto Na-.
cional do Desenvolvimento Ageario
INDA. no uso de suas atribuições le-
gais, delibera:

Artigo único - Autorizar a Presta
ciência a entrar em entendimeato jun-
to ao Ministério da .agricultura a fim
de ser firmado um ajuste com a Au-
tarquia, no sentido de permitir a re-
venda de máquinas e materiel agro-
pecuário. por parte do aludido Minis-
tério, no corrente exercício adotando-
se uma política comum, com critério
uniforme e em perfeito atendimento
aos dispositivos legais, de maneira a
ser evitada solução de continuiEede no
processo de revenda que vinha sendo
adotado, até que se complete a estru-
turação da Divisão de Corneacial i za-
ção e Revenda do t)epartamento de
Desenvolvimento Rural dêste Tristituto.
- Eudes de Souut Ledo Pinto, Pres:-
dente.

DELIBERAÇÃO N 9 159. DE -7- DE
JANEIRO DE 19E6

O Conselho Diretor do Institato Na-
cional de Desenvolvimento Agrário, no
uso de suas atribuições legais, delibera:

Artigo único - Autorizar a Presi-
dência a manter entendimentos com a -
Superintendência de Ensino Arericola e
Veterinário do Ministério da Agricul-

DELIBERAÇÃO N 9 142, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 19E5 •

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso de susis atribuições le-
gais;

DELIBERAÇÃO N 9 153, D g: 24 DE
DEZEMBRO DE 19e5

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agram -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais . tendo em vista o parecer do Con-
selheiro Dr. Copérnico de Arruda Cor-
deiro, exarado no Proc. INDA número
11.328-65, 'delibera:

Artigo único - Aprovar a Eemessa
de recur s no color 'de até 	

Considerando a proposta •do Depor- • Cr$ 3.00 .000 (três milhões de cruzei-
tomento de Cooperativismo e Extensão ros) à Divisão de Assistência ao Co-
Rural, constante da C. I. INDA - operativismo do •Estado de Pernam-
DE-38-65, de 26-8-65, delibera: 	 buco, através da Delegacia do INDA

no referido Estado pela verba do or-



MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDENCIA SOCIAL

Turmã do Serviço Social, simbolo
11-F.

PT. 21-104-66. — Dispensa o servl-
dor Luiz Gonçalves do Nascimento,
mat. n9 1.120, do cargo de Chefe da
Seção de Expediente de Engenhena,
símbolo 6-F.

PT. 21-105-66 — Dispensa c• ser-
vidor Cassio Luzzi, mat. n" 1.297, do
cargo de Encarregado de Turma do
Expediente de Arquivo Médico, sím-
bolo 10-F, designando-o para as fun-
ções de Encarregado de Turma de
Contrôle da Estoque do Material sirn-
bolo 9-E.

PT. 21-106-66 — Designa o servi-
dor José Miranda, mat. n 9 386, para
o cargo de Encarregado de Turma de
Compras do Material, símbolo 9-P.

P'Ie 21-107-66 — Dispensa o seryi-
dor Ayrton Sgobbi, mat. ne 1.123, do
cargo de Encarregado de Turma de
Análise e Registro da Receita, sim-
bolo '3-F, designando-o para as fun-
ções de Chefe da Seção de Fiscaliza-
ção, símbolo 6-F.

PT— 21-108-66 — Designa o servi-
dor Manoel de Oliveira Valêncio, ma-
tricula ne 3.811, para o cargo de En-
carregado de Turma de Análise e
Registro da Receita, símbolo 9-1e, no
Berviço de Arrecadação e Fiscaliza-
ção.

PT. 21-109-66 — Dispensa o servi-
dor Antônio de Freitas, mat. lie 1.473,
do cargo de Encarregado de Turma
de Locação, símbolo 10-F. -

PT. 21-110-66 — Dispensa a servi-
dora Sileda André, mat. no 3.082, do
cargo de Encarregada de Turma de
Documentação e Divulgação, símbolo
11-F.

PT. 21-111-66 — Dispensa a servi-
dora Neile Abu-Jamra, mat. n e 2.241.
do ceego de Encarregada de Turma
de Contrôle do Estoque de Material,
simboki 9-F, designando-a para as
funções de Encarregada de Turma de
Documentação e Divulgação, símbolo
1I-F.

PT. 21-112-66 — Dispensa o servi
dor Carmine HePolito.	

-
mat. n° 2.915,

do cargo de Chefe do Serviço de En-
genharia, símbolo 1-F, designando-o,
tiara ts funcões do Chefe de Serão
do Expediente dai Engenharia, euee
bolo 4-1e.

INSTITUTO DE•APOSENTADO
RIA E PENSÕES DOS BAN-
CÁRIOS
Relação 1 -1 9 127, de 1966
DELEGACIA DE SÃO PAULO

Atos do Delegado
PT. 21-077-66 — Dispensa a servi-

dora Etelvina de Paula Leão, matri-
cula n9 3.520, do cargo de Chefe do
Serviço de Arquivo Médico, sitnbo-
bolo 1-F.

PT. 21-087-66 — Designe o sereider
Ugo de Angeli, mat. ne 3.826, pisea
o cargo de Chefe da Seção de Em-
préstimos Simples, símbolo 6-F.

PT. 21-090-66 — Dispensa a 3ervi-
dora Clarice Tavares, mat. n9 3.233,
do cargo de Chefe da Seção de Pis-
callzaçâo, símbolo 6-F.

PT. 21-091-66 — Designa a servi-
dora Maria Carmélia Barreira Coe-
lho, mat. ne 1.194, para o cargo de
Encarregada de Turma de Locaçao,
símbolo 10-F.

PT. 21-092-66 — Dispensa a servi-
dora E'rothilde Tucunduva da Fon.
seca, mat. se' 9.150, do cargo de En-
carregada de Turma de Seguros, sím-
bolo 10-F.

PT. 21-094-66 — Dispensa a servi-
dora Lady Mani Khauaja, matricula
ne 6.538. do cargo de Encarregaria de
Turma de Compras de Material, sim-
bolo 9-F, designando-a para as fun-
ções de Encarregada de Turma do
Expediente do Arquivo Medico, sím-
bolo 10-F.

PT. 21-095-ee — Dispense a servi-
dora Maria José Pinheiro Veloso, ma-
tricula n9 10.020, do cargo de Encar-
regada de Turma do Expediente de
Empréstimos Simples, simbelo 1e-le
designando-a para as funcoes de En-
carregada de Turma de Contrôle Fi-
nanceiro de Pessoal, símbolo 9-E.

PT. 21-096-66 — Designa aer.1-
dora Maria Helena Rodrigues eapa-
jós leite, mat. ne 4.193, para o cargo
de Encarreeade de Turma do Expe.-
diante de Empréstimos Simples, sun-
bolo 10-F.

PT. 21-097-66 — Designa a servi-
i dora Maria de Lourries Leão Braga.
lmat. ni? 8211, para Encarregada
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tira SEAV, visando Utilizar as suas
escolas que não estejam sendo apro-
veitadas para a realização de cursos
próprios ou cedidas a entidades esta-
duais, a fim de promover curses rápi-
dos de treinamento de líderes, trato-
ristes, conservacionistas de solo e au-
xiliares florestais. — Eudes de Soiaa
Leão Pinto, Presidente,

DELIBERAÇÃO N ç' 160, DE 13 DE
JANEIRO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional de Desenvolvimento Agrário, no
uso de suas atribuições legais, deli-
bera:

Artigo único — Oferecer ao Governo
do Estado da Guanabara os préstimos
do INDA, consubstanciados na cessão
da Hospedaria de Imigrantes da Ilha
das Flores, para abrigo de crianças e
adultos que estejam sendo vítimas lás
Inundações e dos desabamentos. —

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

PORTARIA DE 6 DE JUNHO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
do Ceatá, no uso . de suas atribuições,
resolve:

N9 195 — Aposentar, de acôrdo c( In
o art. 176, item III, combinado com
o art. 178 item III da Lei n't 1.711,
de 28.10.52 e de acôrde com o art.
89, parágrafo 29, da Lei n9 4.881-A,
de 6.12.65 Humberto Fontenele da
Silveira, Professor Catedrático, Nivel
Especial, do Quadro Único de Pessoal
desta Universidade, lotado na Facul-
dade de Ciências Econômicas.

Prof. António Martins Filho, Rei-
tor.

PORTARIAS DE 8 DE JUNHO
DE 1966 .

—
O Reitor da Universidade Federal

do Ceará, no uso de suas atribuições
resolve:

N9 199 — Designar Alberto Braga
da Rocha Lima, matrícula número
1.001.054, ocupante do cargo de Es-
criturário, nível 8-A do Quadro úni-
co de Pessoal desta Universidade,
para exercer a função gratificada,
símbolo 80', de Secretário da Esta-
ção de Biologia Marinha, integrante
do mesmo Quadro.

N9 200 — Designar Francisco Vai-
ter Leite Teófilo, matricula número
1.077.944, ocupante do cargo de Es-
crevenee-Dactilografo, nível 7, do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade para exercer a função ene

-tificada, símbolo 5-F, de Secretário
de Instituto de Pesquisas Econômi-
cas, integrante do mesmo Quadro.

N 9 203 — Aposentar de acôrdo com
o art. 176. item I, da Lei n9 1.711,
de 28.10.52 Antônio Ferreira Lima
Trabalhador nível 1, do Quadro úni-
co de Pessoal desta Universidade, lo-
tado na Escola de Agronomia. —
Prof. António Martins Filho, Reitor.

PORTARIA DE 13 ErE JUNHO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso de suas atribuições
resolve:

N" 207 — Exonerar, a pedido, a
partir de 2 de março de 1964, nos
termos do artigo 75 item I, da Lei
n9 1.711, de 28.10.52, Vladir Pontes
Menezes, Escriturário, nível 8-A, do
Quadro 'Cínico de Pessoal desta Uni
versidade.	 Prof, Antônio Martins

- Filho, Reitor.

Elides de Souza Ledo Pinto, Presi-
dente.

DELIBERAÇÃO N9 161, DE 14 DE
JANEIRO DE 196e

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional de Desenvolvimento A grário, ele
uso de suas atribuições legais, e con-
siderando o que consta do Processo
INDA 136-66, delibera:

Artigo único — Aprovar termo de
convênio com a Secretaria de Educa-
ção do Estado de Minas Gerai., de
acôrdo com a minuta proposta pelo
Departamento de Cooperativismo e
Extensão Rural, com as modificações
constantes das cláusulas 2e 4e e 89, e
a Introdução da cláusula 11, subme-
tendo-o, à apreciação da Procuradoria
Jurídica e à Coordenação Administra-
tiva, de acôrdo com o parecei' do Con-
selheiro relator, aprovado pai unani-
midade. — Eudes de Sousa Leão Pinto,
Presidente.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIA DE 22 DE JUNHO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 1 9 , pará-
grafo único, do Decreto n9 51.359, de
24 de novembro de 1961, e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 4.208, resolve:

N.9 274 — Nos termos do art. 53,
item I, e seu § 39, da Lei n°4.881-A,
de 6 . de dezembro de 1965, combina-
dos com o art. 187, parágrafo único,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, declarar a aposentadoria com-
pulsória do Professor Carlos dos An-
jos Duarte de Andrade' no Cargo de
Professor de Ensino Superior, 	
EC-502-22, do Quadro do Pessoal da
U.F.M.G., lotado na Faculdade de
Filosofia; a partir de 13 de maio de
1966, com os vencimentos do refe-
rido cargo proporcionais ao tempo de
'serviço, na razão de 1/25 (um e vinte
e cinco avos) por ano de serviço, ou
seja, 21/25, por ter completado, em
12 de maio de 1966, 65 anos de idade
e 24 anos de serviço público. — Pro-
fessor Aluisio Pimenta.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL'

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO
DE 1966

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso das eetribui-
çoes que lhe conferem os arts e9 e 49,
do Decreto n9 48.598, de 23 de julho
de 1960, e, tendo em vista o que
consta do Processo .n 9 8.829-64, da
Reitoria, resolve:

N9 1.388 — Declarar que Enio Fer-
nando Lupinacei Oliva, nomeado pela
Portaria ne '743, de 17 de maio de
1963, para exercer interinamente, co-
• o substituto, o cargo de Tesoureiro-
Auxiliar, símbolo 4-C (le Categoria),
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente da Universidade do Rio
Grande do Sul, efetivado na quali-
dade de excedente pela apostila de 8
de fevereiro de 1965, de acôrdo com
o ,§ 29 . do art. 50, da Lei ne 4.242,
de 17 de julho de 1963, é aproveitado,
em caráter efetivo, a partir de 1 de
junho de 1964, no cargo de Tesou-
reiro-Auxiliar, nível 18 (l e Catego-
ria), do mesmo Quadro, Parte e Uni-
versidade, de acôrdo com o art. 5°,
da Lei n9 4.061, de 8 de maio de
1962 e aet 25 I 4° da Lei ne-

,mero 4.242, de 17 de julho de lae3
li Parecer IP 54, de 21 de julho de

1964, da Consultoria Geral da Rape-
blica, eia vaga decorrente da agre-
gação do titular José Dias de Cas-
tro. — Prof. Jose Carlos Fonseca Mi-
lano,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Faculdade de Veterinária
PORTARIA DE 30 DE JUNHO

DE 1966
O Diretor da Faculda 'cle de Veteri-

nária da Universidade Federal Flu-
minense, usando das atribuições re-
gulamentares, e tendo em vista reso-
lução da Congregação, resolve;

NO 13 — Designar. o Prof. Catedrá-
tico Dr. Eduy_ Catão, da Faculdade
de Veterinária . da Universidade de
Minas Gerais, o Professor Catedrá-
tico Dr. Jaziel Sotto Maior Lagos,
da Escola de Agronomia, e Veteriná-
ria da Universidade do Paraná, e
Dr. Homero Duarte Correia Barbosa.
Diretor do Instituto de Laticínios
"Cândido Tostes" de Minas Gerais
e os Professares Catedráticos desta
Facultade Drs. Argemiro de Oliveira
e Luiz Raymundo Tavares de Macedo,
para constituírem a Comissão Julga-
dora do concurso para provimento

;efetivo do cargo de Professor Cate-
drático da 160 Cadeira — Tecnologia
de Produtos de Origem Animal '— Do-
mingos Abbês, Diretor-Substituto.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIAS DE 22 DE JUNHO
DE 1966

O Professor Paulo Torminn Borges,
Reitor em exercício da Universidade
Federal de Goiás, usando de suas
atribuições, resolve:

Ne 285 — Exonerar, a pedido Car-
los de Souza. Técnico de Contabili-
dade, Código P-'701-13-A, do Quadro
de Pessoal desta Universidade —
Parte Permanente, tornando efetiva a
exoneração a partir de 7 de lanho
de 1966.

NO 287 — Exonerar, a pedido, Dis-
ney Alves da Cunha, Escrevente-da-
tilógrafo, Código AF-204-7, do Qua-
dro de Pessoal da U.F.G. — Parte
Especial, enquadrado pelo Decreto nú-
mero 51.768, de 1 de março de 1963,
publicado no Diário Oficial da União
de 12 de março de 1953, tornando
efetiva a exoneração a partir de 31

, de janeiro de 1966. — Prof. Paulo
Torminn Borges,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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3-fT. , 21-102-53 — Designa a serei
dora Regina Maria Sartini Careissão,
Mat. X19 3.365. para o cargo ele En-
carregada de Turma de Pessoal, sun-
bolo 13-F.

DELEGACIA NO RIO GRANDE
DO SUL

Atos da Delegado
PT. 24-124-65 — Designa a servi-

dura Oniilia Mathilde Pinheiro Ces,..a,
mat. n9 9.854, para exercer a função
gratifiCada de Chefe da Seção de Ex-
pediente da Agência Especial em Pe-
lotas, R.S.

D'I'S". 24-007-66 — Resolve d;spen-
Far a 'servidora Ione Almeida Maga-
lhães, met! n9 881, da Chefia do Ser-
viça de Aplicação do patiimdnia de-
signando-o para a Chefia da Seção
de Carteira Imobiliária.

Dir: APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS CO-
N1g.FICIÁRIOS
P011aTARIA DE 4 DE MAIO

DE 1936
O Pre.sidente da inania Interventora

do Ioetituto de Aposentadoria e , Pen-
sões dos Comerciários, no UE0 do suas
atribuições e tendo em vista o despa-
cho do ,Exino. Sr. Presidente da
Repúblièa exarado na Exposição de
Motivos in.9 511-65, do Departamento
Administrativo da Serviço Público
(DASP); que acomnanhcu o P:1n CeSSO

mTPs n.9 307.368-65, resolve:
N.9 62.083 — Nomear de acêrdo com

o artigo.12, item IV, alínea c, da Lei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952, o
ex-combatente José Ruiz Lemes, para
exercer interinamente o cargo de Ser-
vente; nível 5, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente dêste Instituto,
com lotaeão na Delegacia no Estado
de São Paulo. em vaga criada pelo
Decreto n.9 51.499-62, publicado no
Diário Oficial de 11 de junho de 1962.
- Hermoizo Cordeiro Pessoa Caval-
canti, Presidente da Junta Interven-
tora.

INRTITI1TO DE APOSENTNDO-
RIA E PENSÕES DOS IN
DUSTRIARIOS

Relação DGD n 9 28, de 1966
Detám:naoes de serviço

DEPARTAMENTO
DE ACIDENTES DO TRABALHO
N.9 1.680 — De 1 de julho de 1966

— Nomeia Jeová Fialho. 10.997, para
exercer o cargo de Chefe do Serviço
de Prevenção de Riscos, 6-C.

DELEGACIA NA GUANAISARA
N.9 10.865 — De 24 de junho de

1936 — a) Dispensa José Heliton Rú-
bio, 8.225, da Função de Chefe da
Seção de Intercomunicações, 6-F, que
exerce no GBGA.

b) Designa Orlando Cardoso, 2.094..
para exercer a função de Chefe da
Seção de Intercomunicações, 6-F, *no
GBGA, ficando, em conseqüência
dispensado da funedat de Encerrega-
do de Intercomunicações, 12-F.

c) Designa José Ferreira da Costa
Valença, 469, para exercer a função
de Encarregado de Intercomunica-
ções, 12-F, 10.876, de 28 de junho de
1966.

Designa: Evangelina Barbosa
de Moraes, 7.907, para exercer a fun-
ção de Assistente Administrativo, 3-F,
no Serviço Médico de Pessoal fi-
cando, conseqüentemente, dispensada
Ca Função, de Chefe da Seção de Ex-
pediente e Registros, 5-F.

b) Marina Grillo Soares da Silva,
1.287, para exercer a função de Chefe
da Serão de Expediente e Registros,
A-F, no GBGP;

N.9 10.879, de 28 de junho de 1966 —
Designa: a) Mansa Fernanda KoI-
blinger Pereira, 8.024, para exercer a
função de Assistente de Serviço, 3-F,
no GBPA, ficando em conseqüencie,
dispensada da função de chefe da Se-

ção de Secretária do Contencioso Fis-
cal 5-F.

b) Lygia Lepes Moreira, 2.523, pa-
ra exercer a função de Chefe da Se-
ção de Secretária do contencioso Fis-
cal, 5-F, No GBPA, ficando, em con-
seqüência, dispensada da função de
Encarregada da Turma de Procedi-
mento Civel

O) Cacilda de Paula Moita, 5.256,
para exercer a função de Encerreea-
da da Turma de Procedimento Civel
9-F, no GEPA.

DELEGACIA NO IldidlE;ANIIãO
N.9 1.603, de 13 de junho de 1966 —

Torna sem efeito a DTS-1.595-$3, que
designou Therezinha de Jesus Ramos
Martins, 7.608, para responder pela
função de Chefe do Serviço de Ad-
ministração Geral, 5-F, e, em cense.-
qtiencia, diepensou-a da funçáo de
Encarregada do Setor de Pessoal e
Expediente, l0-F, no S;rviço de Ad-
minietração;

N.9 1.612, de 21 de junho de 1936
— Designa Maria de Jesus Noleto
Cruz, 7.737, para exercer a função de
Encarregada do Setor de Secretaria
e Contrate de Perícias Médicas 12-F.

DELEGACIA EM PERNAMBUCO
N.9 9.403, de 31 de maio de 1966 —

Designa Rosita Luiza de Castro Costa.
4.338 para exercer a funeão ee Fn-
carregada de Treinamento, 7-F, no
Centro de Treinamento.

DELEGACIA NO RIO GRANDE
DO SUL

N9 14.226, de 28 de junho de 196
— Designa Guilherme Finkeistein,

8.386, para exercer a função de Chefe
da Seção Financeira, 7-F, na Agên-
cia Central.

AeIação CGD n9 29, de 1966
Determinações de serviço
DELEGACIA NA BAHIA

N9 7.576, de 27-6-63 — Designa: a)
Renato Cortes, 8.726, para exercer a
funçáo de Encarregado do Seor de
Revisão de • ComprOvamtes e "iontrule
da Produtividade, 11.F, ficando, em
censequência, dispensado da titnetio
de Encarregado do Setor ele Arquiqo
Medico, 11.F, no Hospital Manoel Vi-
torino Ramos Pereira, 18.122, Agrega-
do, para exercer a função de Encare-
gado do Setor do Arquivo Médico
11 . F.'

DELEGACIA EM MINAS GEMAIS

N9 11.733, de 22-3-63 — Dispensa, a
pedido, g contar ee 1-7-69 — Jose yi-
cente Ribeiro Guimarães, 10.364. na
função de Informante-Habiatad
12.F, na Agência em Curvelo;
de 22.6.66 — Designa Delba Simaes
de Melo, 11.471, para exercer a funeao
de Infoimante-Habilitadora, 12-F, na
Agência em Curvelo; 11.797, de 24 de
junho de 1966 — Designa João Bat:s-
ta Ferreira Monteiro, 16.037, para
exercer a função de Informante-Rabi-
litador, 12.F, na Agência em Poçes
Caldas; 11.798, de 24.6.66 — Exonera,
a pedido, a centar de 3.8.66, Wilson
Calabria, 1.313, do cargo de Agente
em Varginha, 10-C.

DELEGACIA EM .SIO PAULO

N9 36.940, de 17 6.66 — Designa
Iracema Davila Almada. 1.284, para
exercer a fur.eao de Encarregada do
Turno 11datatino, 9 F, no Pôsto de

Assistencia Santa Cecília, fica:ido.
conseqüentemente, dispensada da fun-
ção de Encarregada do Turno Ver-
pertino, 9.F;' 37.022, de 27.6.36 —
Dispensa a pedido, a contar de 30.6.66.
Ruy Cerqueira, 7.355, da funçáo da
Assistente do Serviço de Material,
3.F; 37.023, de 27.6.66 — Em adita-
mento a DTS-36.975-66, a qual exo-
nerou, a pedido, Antonio Molliea Pi-
lho, 341, do cargo ue Che;e do eeervieo
de An....lisa e Przgramação, 6.C, auto-
riza que o alastamento do referido
cargo, se dc a contar de 1-7-Gd. .

DEL:CACIA NO D:37r.:-:
Ei2DERAL

N9 2.723, de 6.6.66 — Diepensa Ger-
son de Souza Brande% 1.5d7, de fon-
çâo de Chefe da Seeãa de Apetvisio-
namento, 6-P, na FDFS, a cora:ir eie
6-6-63, quando paseou à disptsicãe
MTPS; 2.731, de 6-6-53 —
Analea Ft:leen Martins, 6.721, para.
exercer a funeão de Che fe da Seção
de Aprovisionamento, 6.F, na EDFS,
ficando, conseqüentemente. din^me-
da da função de Enearre:ae'a no Set.a•
de Contrd:e de Talerial, 16.F, to
EDFG: 2.732, de 6.6.63 — Designa,
Ze-nio Caslanl'e.ira, 13.837, para exer-
cer a fuuão de Encarregado de Coo-
trôle de Material, 10.F, no ED.:G.

Relação CGD n9 30, de 1966
FURTARIAS DO PRES'IP.ENTE

Nomeaçdes

Alyrio Freitas Lima, 5.a93,. para
exercer o cargo de Inspetor de oe-
gãos Locais, 6-C, no, Inspetoria Ge-
ral, ficando, censeqüentemente ., dis-
pensado da função de Chefe da Seção
de Taxpeceente, Pessoal e 'Material.
7-F, que exeere na Delegacia em Per-
nambuco; Nil`en Ayres Lemos, 12.533,
e Marly de Figueiredo, 42.469, para
exercerem o cargo de Of:e :g1 de Ga-
binete da Presideência, 12-C.

Exonerado
Milton Coelho da Silva, 3.453, Agre-

gado, do cergo de Consultor Admi-
nistrativo, 4-C, que exerce no Gabi-
ne',.e. da Presidência.

Determinações de serviço

DELEGACIA NO DISTRITO
•FEDERAL

N 9 2.758, de 13.6,66 — Designe Se-
bastião José de Almeida, 41.7e0, para
exercer a fuação de Aseeesor Médico,
4-F, no Hospital Juscelino Kubitseheir.
de Oliveire; 2.739, de 33.6.66 — De-
signa Marta Edna Frias Xavier, nú-
mero 20 153, para exercer a função
de Chefe. de Seç.âo de Enfcrinograi,
4-F, no Hospital Ju.seelino KuUts-
chek d'e Oliveira.

Relação DGD n9 31, de 1966
De:era:inações de serviço

DEr'ARTAMENTO
DE ACI'DENTE4 DO TRABALHO

1.191, cie 6.7.36 — D.speasa
Levy Martins, 2.817 da função de As-
sessor de Orgenieação Administrati-
va, 3-F e designa Iracema Pene na
Barro c o 6.361, rara exercer a citada
função.

DELEGACIA NA BANIA

N9 7.584 de 4.7.66 — Designa Hugo
Maneei de Almeida, 9.114, para exer-
cer a funeão cie Encarregado do Setor
de Eeneficioa 9.-F, na Agência em
Maragogine ficando, em conse;!Urcit,
dispensado da função de informante
habilitador 12.F.

ZELEGACIA EM MINAS GERA73
N9 11.810, de 28.6.66 — Designa

Maria Ignez Recha Di Pietro, 13.400
para exercer a função de Enca..regecia
do Setor de Auxilios Didáticos 10.P. .4

CÓDIGO DE VENCINIENTOS

DOS MILITARES .
— Lei n° 4.328 — de 30 de abril de 1964

DIVULGAÇÃO N9 913

PREÇO: CR$ 200A0

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Rcemb5lso Postal

Em Brasília

Na Seie do D. 1, N.

Touring Club do Brasil : 39 ris-eia:crio da EstPção Rodeviãria
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DELEGACIA EM PERNAMBUCO
N9 9.374 de 17.5.66 — Dispensa Ni

valdo Duarte Espínola, 43.664, da fun
çao de Assessor de Relações Pública
4.F e designa Frederico Nogueira
Brandão 43. 706. para exercer refe-
rida função, 9.334 de 20.5.66 — No-
meia Hindenburg Tavares de Lema
10.810, para exercer o cargo de Caie--
fe do Serviço de Medicina 7.C, no
Hospital Agamenon Magalhães; 9.412
de 31.5.66 — Designa; A) Maria He-
lena Cavalcanti,' 12.421 para exercer
a função de Encarregada do Setor de
Benefícios, 10.F na Agência em Goiâ-
nia Ficando, em conseqüência is-
pensada dada função de Informante-
liabilitadora, 12.F — B Harcilio Val-
ioso Soares. 14.146 para exercer a
função de Informante-Habilitador
12.1%, na Agência eem Goiana.

DELEGACIA NO RIO GRANDE
DO SUL

N9 14.239 de 1.7.66 — Designa Plí-
nio Roberto Cardoso, 14.775, para
exercer a função de Administrador do
conjunto residencial do Passo D'Areia
6.F.	 • .

CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
1 ; ReCilãO

Economistas chamados à Secretaria
•para regularizar situação de Re-
gistro, de acardo cola o artigo

19 da Lei ie 1.411 de 13-8-51
Apresentem-se cem urgênc i a as aca-

ra-a-instas:
Abel Rapha.el Faseia 	 Abillo Cane

elido Ribeiro Cunha — Abner de Frei-
tas Coutinho Achilles Vaseoncel-
los Bocayuva — Acrisio Gloria Mou-
ra Costa — Acyr Carvalho de Albu-
querque — Adalberto Bomfim —
Alfonso Luiz de Sá — Afonso do Rã-
go Flores — Agostinho Ferreira Rito
Cardoso — Aguinaldo Sérvulo Botelho
— Airton Anselmo — Mala Sá do Vai.;
le — Alba de Medeiros Pinta — Albe-
rico Pimenta' Filho — Alberto de:
Abreu Chagas — Alberto Ibrahim. Ar-;
bex — Alberto de Mello e Souza
Alberto Victor de Magalhães Fonseca;
— Alberto Vieira Ribeiro — Alceu.
Marinho de Carvalho — Alain° Cia-
'es Xavier — Alcyr Durval de Amo-

rim Blanco — Aldhemar Araujo —
Alexandre Fonema — Alexandre Kaf-
ka — Alfredo Alencar —Saggioro Al-
fredo Suppia	 Aliar Ferreira —
.Aliosio Campomizzi Aluísio Gui-
niaraes Mendes — Alvaro de Castro
Bastos --- Alvaro Ferreira da Silva —
A1varo Fortes Santiago — Alvaro Mo-
raes — Alwalid 'Thami Chalub --
Amadeu Pacific' Filho — Amanho
'fanfai° Coutinho de Carvalho —
Amanho Soares de Azevedo — Ame-
rico Ferreira de Abreu — America
Leonicles Barbosa de Oliveira — Ama-
rias> Wanick — Anadyr de Lima Net-
va	 Anisia Daltro da Silva — An-
nibal Villanova Villela Antonio de
Assis Drumond — Antonio Coelho
Eampalo — Antonio Critelli Alves —
Antonio Dias Castanheiro Antonio
Fernando de Menezes Duarte — An-
tonio Ferreira Portella Filho — An-
tonio Fonseca Pimentel — Antonio
jorge Geara Sobrinho — Antonio Jcsé
Babeiro Filho — Antonio Maria de
Oliveira — Antonio Marques — An-
tonio altaatins da Silva — Antonio
Olimpio de Mello Antonio de Pá-
dna Teixeira — Antonio Rodrigues
Loureiro — Antonio Salomão Salim
s.— Antonio Teixeira Dias — Araken
ale Alencar Negrão — Aristides Lucia-
no Rodrigues — Aristeu do Carmo
lausaa — Armando. Augustus Martins .
I-- Armando Cardoso Gomes — Ar-
alando Geraldo Candido Ponclano Von
s3orell Nereiros — Arnaldo Borges

Arthar Lima Junior — Arthur Val-
a Cattoat Aztlieu Afona° dos San--	 .
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— Homero Gomes — Honder Joa
Wang — Hubert Wilhelm Cenrada —
Hugo Friedrich Schieck Ibany d
Cunha Ribeiro — Iguatimozy Catai-
dl de Senta — Ing,o Cosenza Irecé
Carneiro da Cunha — Irene José
Einlorn da Silva — Afalo sGlovati
Castellani — Italo Ranauro 	 Ivar
Vieira Campos — Ivo Sotana Carnei-
ro da Cunha — Jair de Menezes —
Jairo Goulart Paiva — Jamil Anto-
nio Mokdeci	 Jayme Andrade Pe-
conick — Jayme Beznos 	 João An-
gelo Nogueira -- Duarte João Anto-
nio Taranta -- João Batista Barsanti
— João de Carvalho Saramago —
João Correia de Aquino Neto — João
Cruz do Cauto — João Fonteboa So.
bainho — João Jayme Cardoso Avila

. Jate°. Puntel João Ribeiro Moa-
tenegro Matos — João de Souza Leao
Cavalcanti	 João de Sousa Ribeiro
Filho — Joaquim Fernandes Car-
valho Filho — Joaquim Laercio Fon-
seca de Castro' — Joaquim Thomaz

• de Miranda — Joel de Alcantara
nas de Almeida — Jorge Alves de
Miranda — Jorge José Miguel Ichaso
— Jorge Salaman — Jorge Sailes Neto

tr
'

— 'José A auzto de Almeida — José
Barreto do 'Oliveira José Balite —
José Cesta de Oliveira — José da Cruz
Bandeira -- Jc .sa Eileard Sava
Neiva — José Eloy das. Santos Carda-
ao — José Feliciano de Abreu — José
Figueiredo Barbosa — José Geraldo
ale Faria — José Gomes de ' Souza —
José Guilherme de Castro — José
Inácio da Silva — José Julio Lara —
— José Leandro Novais Corna —
José Leite de Barros — José Luiz da
Cunha Gomes Carneiro José Lstiz
da Silva Araujo — José de Maga-
lhães Santos — José Maria de Vas-
conceba — José Mauricio Cardoso Si-
mões — José Mello -- José Monteiro
Alves —Jose Nabal Colar— José °a-
tavio Knaack Souza — José de
Oliveira Mag,alhães — José- de (Vi-
veira Morais — José Peludo Ferreira
— José Rodrigues de Senna — José
dos Santos Botelho Joeé Silvaria
Baptista — José Simões Filho — José
Tavares de Gouveia Matos — José
Vaientim Noé — José Vasco Marinho
—José Velasco Guerra Filho — JtMarentura — José Vicente de Oliveira
Martins — José Vilar Ribeiro Dantas
— José Vais Grap Marinho — Jos--
alta Petrocchl Ribas da Costa — Jo-
seny Barcelos — Joseph Maria .Cres-
pia René Celestin Seholastioue
Josue Ferreira da Silva —Julio Pei-
xoto — Jurandyr Azambuja Beltitio
— Juvenal Osario Gomes 	 Juvenille
José Fernandes Pereira — Klebar La-
pa Menna Barreto	 Laercio Lobato
Duarte — Lauro Quirins) do Nasci-
mento — Lauro dos Santos Barata —
Lázaro Pereira da Cunha — Leda
Goulart de Paiva — Leo Pacheco de
Oliveira — Leonidis Barroso da Silva
— Louis Anglia Latimer — Lourival
Fernandes — Lucia,no de Figuiereda
Mesquita — Luci° Slmeão Gaia —
Lttclovico Stumpo Ludwig Alwin
Branner — Luiz Alberto Rist — Lula
Antonio Borges — Luiz de Carvalho

Mello Filho — Luiz Conde 	 Lula
Felippe Leal da Fonseca Luiz Fer-
nando R,ocha da Silva — Luiz Fran.
isco Serra — Luiz Gonzaga Carne14
o — Luiz Quilo — Luiz Leopoldlno
a Conceição — Luiz Mareio de Re-
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reira dos Santos — Edson. Magalhães
1 de Souza — Eduardo Ferreira case
! Santos Egydio Zanetti Eles Pe-
reira Deslandes	 Eleziea Ignacio

! Jorge — Elias Rodrigues da Fonseca
— Elle Dezonne • — Elvande Afonso
Botelho	 Ennnanuel Rezende Lou-
ves	 Ennor de Almeida Carneiro
Ergon de Omena Leite — Erich Albino
Matter	 Esio de Figueiredo Macedo

Esio Quadros de Oliveira — Es-
tarão Tomaz Hermann Esther Car-
valho — Eurico de Andrade — Eve-
raiado Vieira Filho — E5510 Tavora doe
Santos — Fausto de Oliveira Lins —
Felisbella Dias Gross Ferdinand
Marius Esberard — Fernando Aloy-
sio Mala — Fernando Mario Banes:
Andrade Ramos — Fernando Pinhei-
ro Bastos — Fernando Reis Lima —;
Fernando Valadão	 -Flaviano• Cara
los da Silva — Flavio Fenocchia
Flavio Rabelo Vérsiani	 Flariana!
Vasconcelos Junior -e- Florivaldo Lins
do	 :

Sant'Anna — Francisco Andrade,
da Carmo — Francisco Anilton deI
Almeida Ramos — Francisco Bacio(
Van Buggenhout — Francisco Bran-;
dão Apocalypse	 Francisco Gomes
Pateira	 Francisco aleira Barbosa;
— Francisco de Oliveira Sousa
Francisco Pires — Francisco Raymun-;
do Marques — Francisco Sá Junior
7 Francisco Tiara — Franklln Tu-
pinamba Maribondo Trindade — Fred
Marshall de Carvalho — Frederico
Ganem — Frederico Grinber Junior
—Gabriel de Oliveira Costa — Gen-
tidumar Gomes Leal -e- Geraldo Ga-
mes Pimenta — Geraldo Vilaça —
Gerson Assis Evangelista — Gerson
Gomes — Gerson da Silva Pinto —
Gildasio Estavas Guedes — Gilson
Gomes da Rosa — Gilvan de Olivei-
ra Azevedo — Giovanni Luiz Fossa.
— Glauco Ignes Ardens de Souza —
Goya de Medeiros Trancoso — Gui-
lherme Arpy Scarpellini
me Loser de Queiroz — Guinarmo
Raul Gusman-Saavedra Guiomar c
Teodoro de Andrade — Gumercindo
Nunes Gonçalves — Hailton José de d
Oliveira — Ra434Tca,r Sieektgr

tos	 Aryne da Costa Moraes Reg
- Atlayr Moraes — Augusto Bane
dieta Ottani Filho	 Augusto Dan
ton Costa — Augusto Machado —

S Basilio Martins — Benedicto Fonseca
Moreira — Benito Cgazavara Bo
ris Epelbaarn — Bruno Chaves —
Bruno iss tatos Linhares — Cararneu

3 de Barros — Carlos Alberto Cosenza-
- Carlos 'Alberta Macedo Rocha —
Carlos Alberto' Silveira Leal — Car-
los Aurelio Brandão aa Carlos Fer-
reira — Carlos H. Alipaz Alcazar —
Carlos Mauricio de Carvalho Ferreira
— Carlos Mendes Barata — Carlos
Pimenta' Falcão — Carlos Renné de
Castro. — Carlos Canmarten Celf
da Conceição Farias Brandão — Ce-
lio Coelho — Celio Rubens Belisário —
Celso Monteiro' Furtado — Gemina
Paulo Santos — Chemia Toivia Wa-
ksman Claudio Luiz de Paula de
Carvalho — Claudio Oscar Soares Fi-
lho — Clodernir Alves do Espirito
Santo — Clodomir Lona de Carvalho
- Constantino Aires Vieira Filha —
Constantino Ribeiro Otero — Creso
Cardoso de Oliveira — Creso de Me-
nezes Correa de Castro — Custodio
Sobral Martins de Almeida — Cylio
da Cruz Gurgel Cyrillo dos San-
tos a_quino — Daniel Borges de Me-
nezes — Daniel Serapião de Carva-
lho — Danillo Pardal Coimbra Ta-
bosa.	 Darcy de Azevedo Pinto —
Darcy- Peixoto da Silva — Daa de
Souza e Silva — Deicy de Stiuza
Deolindo Pimenta Novaes — Dercy
Maciel Lintz Geraldo — Derrneval
José Pimenta — Deusdedit cie Assis

Dionisio Rios — Djalnia Teofilo —
Domingos Hakuji Morishita	 Dar-

' vai Antunes Carraro — Dyrceu de Al-
meida .Araujo — Edgand Martins
neira — Edison Lyra — Edmar Lis-.
boa Bacha	 Edmar Oliveira Fon-
seca — Ednardo Pinheiro Chaves.
Edno Alexandre Haddad -- Edson
Ferreira de Medeiros — Edson Fer-

O tez de Barros — Hamilton Pana
- Hamilton Prado — Hamilton Sbarr
- — Haroldo Costa Rodrigues — Reli

Bastos de Castro — Helio Borges —
Helio Carvalho — Helio Gonçaive

- Torres — Helio João Soares — Heli
Magalhães Escobar — Helio da Silv
Lima — Helio Sobral Moraes — He
lio Villanova Torres — Helveclo Al
vos Marques — Helvecio de Carvalh
Alvim — Henrique de Oliveira Dupra
— Herminia Ferreira de Oliveira —
Hermogenes da Silva Conde — Hide
Shigihara	 Hilario de Oliveira Per
radaes Hilton Pratas — Hilton d
Sá — Hilton de Toledo Santos —
Hilton Vicente de Almeida Carvalho

- :neiro de Mendonça — Luiz Nesto
a ;Nascentes de Almeida -- Luiz No-
al :guelra Kineippe	 Luiz Negtieira• d

;Paula — Luiz °atavio Beltrão Neiv
; — Luiz Panaria Dias — Luiz Rogeri

o I Mitraud de Castro Leite	 Luterb
a , de Lima Souto — Lyeis Parahybano

de Mendonça — Malto Campos
"Manoel de Almeida — Manoel Alve3

o Arruda' Filho — Manoel Alves de
t 1Oliveira Cardozo — Manoel DelgaJlo

Filho — Mancai Fonseca Soares —
o : Manoel Rodrigues Marques — Mar
. !cilia Gomes — Maria Augusta Ven:c1{
e Maria Carmen Carvalho de Scuz

— Maria das Dares Camões Hudiscri
1— Maria do Perpetuo Socorro de Seu

o !za — Maria Rubbioll Lota; — Maria
:Tereza Andrade Ribeiro da Oliveira

a : — Marianno Moinho Philigret Neto
— Manha Ribeiro do Valia Mari.

:lio de Souza Ferreira — Mario AlveS
!Ferreira — Mauricio Ferreira Bscel-

1 ; lar -- Mauricio Puppira — Mauro
Abi-Zaid — Mauro Penas Caldeira
li.arix do Rego Monteiro — leliche]

¡ Jacques Romeu — Migue/ Alexandra
thouagi — Miguel Augusto Pelleraria

; ni — Miguel Bichara Simão — Mil-
; ton Leite Rocha — Milton de Mattca
da Silva — Minem Goldemberg --

; eloacyr Carvalho Ribeiro — Moacyr
:Rascirlaues da Silva — Aaorvan Cciuti-
¡ nho Dolabelia — MuriIio Borges dd
; Moafas — Mundo Catão Soares --
Murilo Costa Ormond Nabor Nunes

'de Figueiredo — Na?.;ib Nouh Chala
— Natalino Agostinho Pereira de &m-

ica — Flathannel Barbosa de Mocada
e Silva •-•-• Nefte l i Patricia Fernanda

i de Cdrdov.a — Neide Couto das Neves
— Nelson Alberto Mediar — Nelson

; Baptista França — Nelson Capela
Velaaco — Nelson de Carvalho — Nal-

,' san Dorningues da Cruz — raleou
Lourenço Silva — Nelson Mario Abra.

1ham Nery Paulinelli da Fonstca
— Nestor Ferreira Lima — Nesvton
Correis de Oliveira — Newton Gan-

i çalves Vitral — Newton de Oliveira
— Nguyen. Huu Tung — IxTicalino

. Crispino Nlerneyer Almeida — Nila
Linharea — Nivaldo Andrade — Noel

'de Mello — Norival José Ribeiro Li-ana	 Neadice Teixeira Soares
1 Ôbregon de Carvalho Odorico Car-
los Castello Branco Sam paio — Ola-
vo Correa Pereira — Olymplo Tel.
seira de Carvalho Filho — Orbilio
Pereira da Silva — Orestes Ribeiro —

,Orlando Radrietie si Candeias — 0:-
!ando Sergio • da Silva Lopes — Osa.ruam Jarbas LOuceiro — Oscar DinsCorrea	 Oswaldo Braullo Gouthier
de Vilhena — Oswaldo Ferraz da Sll-
rena — assai •do Graça Ossvalcio
Zainarloli — Otacilio Cindido de Sou-
za Cruz — Otavio José Uchaa Pi-
nheiro — Otto Domingos Láng Bar.
tais Rodrigues Gotnes — Paulo As-
restrun e— Paulo Alberto Pereira Bal-
thazar — Paulo Battrel — Paulo Cor.
rea — Paulo da Costa — Paulo de
Jesus Costa — Paulo José Galery —
Paulo Leite Ribeiro — Paulo Leopol-
do Pereira da Camara — Paulo Ma-
rra — Paulo Roberto Haddad — Pau-
lo Soares — Paula Soares Terra —
Pedra Custodio dos Sentas Patrão
— Pedro de 1`,1?raes Botelho — Pedro
Naldo Paracrtmno	 Parei() Gomes de
Mello — Pio Pares Pereira	 Plinio
Barbosa Soares — Plinio Carvalho

nnerat — Ramao dos Santos Bai-lo	 Randolpho Radrígues de Almei-
da Junior	 Ranor Thales Barbosa
da Silva — Raptara Moreira de Oli-
veira — Raul Jatam Bittencourt
Regina Pucer Vasa:Idas — Renato Luis
Pinto Junior — Renato de Oliveira
Lins — Renato Rocha Lima. — Rena-
to Torres Quintanilha Rinalcii da
Silva Venancio — Roberto de Barras
'Rocha Carrea — Roberto Calçada c'.
Costa — Roberto Costa — 'Rabeie
Estavas Pedras° — Roberto de Fio, a
tas Ramos — Roberto Luis Lousa
Cavalcanti — Roberto Martins

Silva — Roberto de Paiva Muniz
Roberto Rodenburg de Medetro4

— Roberto dos Santos — 40berkt



Art. 49 Por conta da receita do
Alcool Anidro Carburante, será cor),
cedida, a titulo de repo.siçâo às des-
tilarias que cooperarem na industria-
lização do melaço excedente da capa-
cidade das Destilarias Centrais do IAA
além dos custos atualmente nage,.
uma bonificação le Cr$ 6 (seis cru-
zeiros) por litro de álcool de 969 CL.
a 159 C. e de Cr$ 10 (dez cruzeiros.)
por litro de álcool, de 99,5 9 a 159 C..
como compensação pelo ônus dessa
industrialização.

Art. 59 Fica fixado em até Cr$
1.300 (hum mil e trezentos cruzeiros)
por tonelada do produto, o limite den.• 1 pagamento cos fretes de melaço e
méis ricos fornecidos às destilarias da
I. A . A .

Art. 69 As bonificações de que tra-
Postal tam os artigos 39 e C bem como O

limite de pagamento do frete de me-
laço referido no artigo 5 9, vigorarão
a partir de 2-1-66, dat ada entr.ala
em vigor dos novos preços dos deriva-
dos de petróleo.

Art. 79 O rnelaco e os méis ricos
fornecidos pelas usinas às Destilarias
Centrais do I.A.A. terão direito ao
recebimento de uma bonificação a ser

PREÇO Cr$ 200 •

A VENDA,

Na Guanabara

Seção de Vendas Avenida Rodrigues Alves

Agência	 Ministério da Fazenda

Atende-se a peckdos pelo Serviço de Reembolso

Em Brasília

84a sede do D. 1. N.

2044 Terça.-feira 19

%Tuella - Roberval Montenegro lira-
- Rogerio de Paula Pena Masca-

renhas	 Romão Guedes Monteiro
• Romeu Baldi - Romulo Cesar

Mendes ;Salomon - Romulo Salvatt
de Souza - Ronaldo Barreto - no-
naldo Lacerda de Souza Gayoso
Rubin Palca - Ruy Grass da Rocha
Paexs Ruy Guilherme Merher -
Ruy de Souza Barbosa - Salomão
Velihovetchi - Samuel Brener --
Sarah de Carvalho Amorim Beserra
- Saulo Miura - Sebastião Advin-
cula da ,Cunha - Sebastião Baptista

de Moura - Sebastião Cantisano -
Sebastião Graça de Alvarenga - Ser.
gio Leopold+ Correa Poppe de Figuei-
redo - Sergio Lustosa Botelho Mar-
tins - Sergio Roberto Diehl de Sou ..

- Sergio Sanchez Alves - Se-
tembrino Barem Caminha Severi-
no Sombra de Albuquerque - Silvio
José Machado - Simão Drubscky Fi-
lho - Solano Carlos Samnartin
Sylvio Massa de Campos - Tarcisio
Cardoso - Teimo Rangel da Silva -
Theobaldo Rodrigues Pereira - Um-
berto José Gago - Umbcrto Signoret-

ti Valdir Nageni - Vamire de Oli-
veira - Vaud Ferrugem Martins -
Velerson Valle de 'Rezende - Vicente
de Aquino Figueiredo Sampaio - Vi-
cente Euclides Larini - Vicente Eze-
guiei Noronha de Menezes - Vicente
Oliva - Virgriio Pereira da Silva Net-
to - Wagner Estelita Cafigpos - Wel-
ber José Chavantes - Waldir Pereira
da Silva - Waldyr Carmo de Almeida
Waldyr Furtado de Araujo - Walky-
ria Cordeiro Pinedo - Walnir Anto-
nio Luiz - Walter de Almeida Oli-
veira - Walter Alves Perpetuo -

Julho de 1966

Walter Guimarães Figueiredo - Wal-
ter Ilermsdorf de Barros - Walter
Ramos da Silva - Walter Sebastião
Vinhas - Walter da Silveira Figuei-
redo - Walter Teixeira -' Walter
Thadeu Lopes - Walter Winter San-
tos - Wando Pereira Borges - Was-
hington Luci° de Azevedo - Wilhelm
Friedrich Georg Arnold Nicolaus -
William Alfredo Maya - Wilson Al-
ves Maia - Wilson Brandão - Wil-
son Carrozzino - Wilson Nogueira
Jotta - Wilton Santos Brito - Yvo
Silva de Oliveira.

DIÁRIO OFICIAL (Snão 1 - Parte II)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AtACÁR

E 00 ÁLCOOL
PORTARIAS DE 12 DE JULHO

DE 1966

O Presidente da Comissão Executiva
do Instituto do Açucar e do Álcool,
usando das atribuições que lhe confere
• letro, D do art. 16, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 22.981, de 25
de julho. de 1963, e tendo em vista o
que consta do expediente protccolizado
sob número GPM-214-6, resolve:

N 9 1.543 - Dispensar, ex o//leio, de
acôrdo com o art. 77, da Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o Oticial de
Administração, classe A, niver 12, Rd-
mulo da Costa Lima, da função grati-
ficuda, símbolo 11-F. de Chefe da Se-
ção de Arrecadação e Estatística da
Delegacia tRegional de Alagoas.

N9 1.544 - Designar, de acôrdo com
o art. 147, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, o Escriturário, Classe
B, nivel 10, Hélvio de Castro Reis, para
exercer eu função gratificada símbolo
11-F, de Chefe da Seção de. Arrecada-
ção e Estatística da Delegacia Regio-
nal de Alagoas, vaga em decorrência
da dispensa de Rômulo da Co.ita Lima.

N9 1.545 - Exonerar, de acôrdo com
o item II, do art. 75, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Murilo Ti-
froco de Carvalho, do cargo isolado de;
provimento em comissão, padrão 8-C,
de Delegado Regional-do Estado do
Rio Grande do Norte,

N9 1.546 - Nomear, de acôrdo com
o item iir do art. 12, da Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o ()Leia' de
Administração, Classe., nível 12, Ra-
/nulo da Costa Lima, para exercer o
cargo isolado de provimento em co
missão, padrão 8-C, de Delegado Re-
gional dol Estado do Rio Grande do
Norte, em vaga decorrente da exonera-
ção de Murilo Tinoco de Carvalho.

N9 1.547 - Dispensar. ex officio, de
acôrdo com o art. 77, da Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o Agregado
9-C, Arra:5bl° Angelo de Mariz da fun-
ção gratificada, símbolo 5-F. de Chefe
do Serviço de Contrôle Administrativo
da Delegacia Regional do Rio Grande
do Norte. 1

N9 1.548 7- Designar, de acôrdo com
o art. 147,í da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro dei1952, o Oficial de Adminis-
tração, Classe A, nível 12. Dcrningos
Fragoso Neto, para exercer a função
gratificada,) símbolo 5-E, de Chefe do
Serviço de Contrôle Administrativo, da
Delegacia Regional do Rio Grande do
Norte, em viga decorrente da dispensa
de Arnóbio'Angelo de Mariz.

N9 1.549 - Dispensar, ex o//feio, de
acôrdo com' o art. 77, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o Oficial de
Administração, Classe A, nível 12, Do-
mingos Fragoso Neto, da função gra:A-
teado° símbolo 1-F, de Chefe da Seção
de Arrecadação e Estatística, da Dele-
gacia Regional da Parafba. - Jose
Maria Nogueira.

RESOLUÇÃO N 9 1.962, DE 26 DE
ABRIL DE 1966

Dispbe-sôbre o piêço do álcool
anidro carburante da safra 1965-
1966 e dá outras providências.

A Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool, .no uso das
suas atribuições, resolve:

Art. 19 (Jontinuam em vigor os pre-
ços de álcool na fábrica para a aqui-
sição pelo I.A.A., estabelecidos na
Resolução n9 1.904-64, inclusive lin-
pôsto de consumo.

§ 19 Tendo em vista o disposto na
Lei n9 4.870, de l-.12-1-965, o preço
de venda do álcool produzido na sa-
fra findante de 1965-66, destinado a
fins industriais, terá por base os pre-
ços estabelecidos na Resolução núme-
ro 1.904-64, acrescidas da taxa "ad-
valorem" de 10% (dez' por cento) uni-
formemente em todo o país (que será
recolhida ao I.A.A., para os fins pre-
vistos na lei citada.

§ 29 A taxa "ad-valorem" referida
no parágrafo anterior não incidirá

sôbre o álcool prodirádo e destinado à
mistura carburante.

Art. 29 O preço de venda do ál-
cool anidro entregue pelo I.A.A. às
companhias distribuidoras de gasolina
e destinado à mistura carburante será
de Cr$ 180 (cento e oitenta cruzeiros)
por, litro, tendo em vista o que pres-
creve o parágrafo (mico do art. 69 do
Decreto n 9 25.174-A, de 3 de julho de
1948.

§ 19 Por conta do preço acima,
pagarão as companinas recebedoras de
álcool, diretamente ao I.A.A, uma

parcela de valor idêntico ao preço da
gasolina pôsto depósitos respectivos,
em cada região recebedora de álcool,
fixado pelo Conselho Nacional do Pe-
tróleo ,ein Cr$ 143,34.62 para o Esta-
do de São Paulo, A em Cr$ 141,31.62
para os demais centros de entrega de
álcool, a vigorar a partir de O (zero)
hora do dia 2 de janeiro de 1966. O:
recebimento da diferença para Cr$ 180
ficará na dependência do valor do
adicional acrescido D .O preço de venda'
da gasolina especialmente para êsse
fim e fixado de comum acôrdo entre
p I.A.A e o C.N.P.

1 29 Do preço de venda fixado nes-
te artigo, serão deduzidas tôdasas
neSpesas operacionais relativas ao
transporte do álcool anidro das des-
tilarias para o centro de mistura, do
melaço destinado às destilarias cen-
trais do I.A.A., e ainda às despesas
de conservação dos vagões-tanque e
depósitos de propriedade do I.A.A.

Art. 39 O I.A.A. assegurará ao
produtor as seguintes bonificações,
como complemento do preço de Cr$ ..
108 por litro, sôbre o álcool anidro
que lhe fôr entregue para fins carbu-
rantes, dentro da estimativa aprovada
pelo Conselho Nacional do Petróleo, de
270.000.000 de litros para o exercleto
de 1966, em todo o pais:

Para o álcool carburante
das destilarias de São
Paulo . .	 52

Idem das Destilarias dos
Estados do Nordeste .. 	 47

Idem das Destilarias dos
Estados de Minas e Rio
de Janeiro 	 	 44

§ 1° As bonificações previstas nes-
te artigo serão pagas no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias após o recebi-
mento do álcool pelo e só-
mente serão concedidas desde que seja
mantido pelo CNP o preço de fatura-
mento previsto no artigo 29.

§ 29 Na retirada do álcool carbu-
rante,	 oreferência as destilarias
habitua' ;	 .-iccedorria do produto IV)
I.A.A., es entregas sereer
feitas em volumes mensais iguais, ft
fim de que sejam mantidas propor-
ções uniformes de mistura.

§ 39 Por conta dos bonificações pre-
vistas no § 1 9 clêste artigo, o I. A. A.
adiantará aos produtores, no ato do
pagamento do preço in:cial, valor cor-respondente a Cr$ 17 (dezessete cru-
zeiros) por litro de álcool anidro en-
tregue para mistura carburante,

ESTÁ TUFO DA TERRA

Lei n9 4.504 - de 30-11-1964

DIVULGAÇÃO N9 930
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Altura 	

Largura
Ourela 	
Cinta 	
Urdidura 	

Trama 	
Fio 	
Pêso 	
Costura 	
Corte

92 cm (
) medidas internas

65 cm (
3 cm
4 cm

12,9 fios (.
por polegada quadrada

11,5 fios (
10 libras
500 gramas
Fio duplo de algodão e juta
123 cm

Art. 79 IAA celebrará convênios
om repartições fazendárias dos Es-
adá, para fiscalização supletiva no
ráfego e comercialização do açúcar,
o Território Nacional, tendo em' vis-
a o que dispõem a presente Resolu-
ão e a legislação aplicável à espécie.
Art. 89 A presente Resolução entra-

á em vigor na data de sua aprova-
ao, revogadas as disposições em can-
ário, devendo o seu teor ser comu-
icado aos órgãos de classes respecti-
os e demais interessados.

c

si

tr

Sala das Sessões da Comissão Exe-
Wva do Instituto do Açúcar e do

lcool, aos dez dias do mês de junho
ano de mil novecentos e sessenta

seis — Paulo Ma i Ic e ,Presidente.
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-ida
es-	 .
ali-	 A Comissao Execsttiva do Instituís)
ae do Açúcar e do Álcool, ne aso das1
39 atribuições que lhe são conferidas por
de sei, resolve:

Art. 1 9 O § 29 do art. 39 da Reso-
luçao n9 1.967-66, de 16 de junho de
1966, passa a ter a seguinte redação:

"§ 29 Se o contingente de açúcar
desaerara que vier a ser autorizado
para o Estado de São Paulo for supe-
rior à produção efetivamente realiza-
da até 30 de junho de 1966, a parce-
la restante será rateada,. de acôrdo
com as normas vigentes, entre as usi-
nas cooperadas e não cooperadas. In-
dependente da quantidade fabricada
naquêle período, em cada uma. Uma
vez procedido o rateio da parcela res-
tante a que se refere êste artigo, se-
rá feita, para sua efetiva atribuição.

RESOLUÇÃO N9 1.968, TJE 24 DY
JUNHO DE 1966

Dá nova redação ao § 29 do art.
39 da Resolução n° 1.967-66, de 16
de junho de 1966, e estabelece ou-
sl as providenczas.

A Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve:

Art. 1 9 Até que seja disciplinado.
mediante Resolução própria, o Capí-
tulo II — Da Produção, referido no
art. o . da Resolução n9 1.963-66 (Pla-
no de Defesa da Safra - 1969-67), de
29-4-66, as usinas situadas- no Esta-
do de São nulo cantinuam autoriza-
das a produzir, exclusivamente, açú-
car do tipo dernerara de exportação.

§ 1 9 A produção autorizada na
forma deste artigo não poderá exce-
der de 5,0 milhões de sacos de
ca,r demerara de exportação. disfri- tig
buído entre as usinas proporcional-- sa
mente aos reepectivos limites oficiais pe

posições, junto aos lei adutores e seus ; ,Art. 3 9 O açúcar demerara de ex-órgãos de classe e de comercialização•ipsesação, cuja produção 
é autorizadaexercendo rigorosa fiscalização para a li na presente Resolução, deverá ter umsua exata observância. 	 ; mínimo de 96 9 e um máximo de 989§ 29 Na hipótese de ser comprovada ; de polarização e umindade máxima

a venda ou a existência de açúcar de 1% (um por Knto).
transferido para Estado de preço ofi- I Art. 4 9 Os volumes de açúcar de-
ciai diferente do de origem do prado- merara produzidos pelas usinas do
to vendido ou armazenado, será pro-; Estado de São Paulo de acôrdo com
cedida a lavratura do respectivo auto ; o disposto no art. 19 e seus parágea-
de infração para aplicação da penali- i fos, desta Resolução, serão deduzidos
dada de que trata o § 2 9 do art. 14.1do contingente definitivo que fôr es-
da mesma lei.

-	 a	 . tabelecido no Plano de Defesa els: Sa-
fia de 1966-67, no que concerne ao
Capítulo — Da Produção, conside-
rada para éste efeito a autorização
de produção que fôr fixada para a
mesma safra, nos tèrmos do disposto
no art. 3 9 da Lei n9 4.870, de 1-12
de 1965.

Aet. 5 9 A produção realizada na
forma desta Resolução ficará arma-
zenada nas usinas produtoras, à dis-
posição do Lati e terá o seu preçb e
condições de pagamento fixado em
Resolução a ser baixada para o efei-
to de disciplinar o Capitulo II —
Produção, do Plano de Defes-a da Sa-

paga pelas Destilarias, por conta da
diferença de preço recebida do Conse-
lho Nacional do Petróleo, cujo valor
será apurado pelo SEAAI, para apro-
vação, dentro de 30 (trinta) dias, pela
Comissão Executiva, observada a nor-
ma do artigo 69 desta Resolução.

§ 19 Os pagamentos dos melaços
fornecidos às destilarias Centrais do
I.A.A. serão feitos no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias sós o recebimen-
to dos melaços pelas destilarias recep-
toras.

§ 2° Fica assegurada a participa-
ção do fornecedor na bonificação re-
ferida neste artigo, c(,nforme critério
a ser fixado pelos órgãos técnicos do
LA.A e aprovado pela Comissão Exe-
cutiva.

Art. 8° Continuaen em vigor tôdas
as disposições nas Resoluções de nd-
mero 1.904-64 e 1.905-64, relativas aos
últimos Planos de Álcool aprovados
pela Comissão Executiva.

Art. 9 9 A presente Resolucão en-
trará em vigor na (ata de sua apro-
vação, revogadas as diserbsições em
contrário e terá vigência até a apro-
vação do Plano de Defesa de Produ-
ção Alcooleira da nova safra 1965-67.

Sala das sessões da Comi ssão Exe-
cutiva do Instituto do Acalcar e do
Alcool, aos vinte e seis dias do mês
de abril de mil novecentos e sessenta
e seis. — Paulo Maciel, Presidente.

RESOLUÇÃO N 9 1.966, DE 10 DE
JUNHO DE 1966

Dispõe sôbre as cotas mensais
comercialização de açúcar nas

usinas da Região Centro-Sul.
A Comissão Executiva do Instituto

do Açúcar e do Alcool, no uso das
• atribuições que lhe são conferidas por

lei;
Considerando, que a safra de 1966-

• 1967, na Região Centro-Sul, terá ini-
cio em 16 de junho de 1966, consoan-
te dispõe o art. 1 9 da Resolução nú-
mero 1.963-66, de 29-4-66;•

Considerando, que ainda não foram
estabelecidos os volumes de produção
autorizada por Estado e por usina.
para a safra de 1966-67;

Considerando, em conseqüência, a
necessidade de disciplinar o ritmo do
escoamento da produção e complemen-
tar as medidas de estabilização do pre-
ço do açúcar no mercado interno, na
forma do art. 51 e seus parágrafos da
Lei n9 4.870, de 1-12-65, resolve:

Art. 1 9 Até que sejam disciplinados,
mediante Resolução própria, os Capí-
tulos II e III do Plano de Defesa cia
Safra de 1966-67, a que se referem os
arts. 3 9 e 49 da Resolução n 9 1.963-66,
e 9-4-66, as usinas situadas nos Es-

tados da Região Centro-Sul sômente,
poderão dar sarda, em cada mês, a um
volume máximo de 50e;) (cinqüenta por
cento) da respectiva produção mensal
de açúcar.

§ 19 Não se aplica o disposto neste
artigo às usinas dos Estados da regiãoa que se refere esta Resolução, cuja
produção na safra de 1965-66 tenha
sido inferior a 300.000 (trezentos mil)
sacos.

Art. 29 Entende-se como cota men-
sal de comercialização, o volume des
açúcar livre para salda do estabeleci-
mento produtor durante o respectivo
mês.

Art. 39 'As usinas que derem s-a
a volume de açúcar superior às r
pectivas cotas mensais de comerei
zação estabelecidas nesta Resoluç
incorrerão nas sanções dos §§ 29 e
do art. 51, da Lei n9 4. .870, de 1
dezembro de 1965.

Art. 49 Nos Estados onde houver
cooperativas centralizadoras de ven-
das, as cotas individuais das usinas
cooperadas ficam atribuídas global-
meeste às respectivas cooperativas, às
quais competirá utilizá-las, de acõr-
do com as suas programações de ven-
das.

Parágrafo único. Tendo em vista
o disposto neste artigo, ficam as' co-
operativas centralizadoras de vendas
responsáveis, perante o IAA, pela fiel
observância das cotas globais de que
trata êste artigo, sob pena de incor-
rerem nas sanções dos §§ 2 9 e 39 do
art. 51, da Lei n9 4.870, de 1-12-65.

Art. 59 Para efeito de cumprimen-
to' do disposto no artigo anterior, as
usinas cooperadas somente darão sai-
da a açúcar mediante autorização ex-
pressadas respectivas cooperativas
centralizadoras de vendas.

•a compensação entre as usinas, das
quantidades já produzidas nos termos
desta Resolução, de modo que a dis-
tribuição de ambas tas parcelas asse-
gure a participação individual das usi-
nas proporcionalmente às respctivas
autorizações de produção para a sa-fra de 1966/67."

Art. 29 Desde que, procedido o cal-
culo do rateio e efetivada a compen-
sação, ocorra a hipótese de haver usi-
na que tenha fabricado quantidade su-
perior à autorização a que tiver direi-
to, a parcela excedente será deduzi-
da, antes do rateio, do contingente de
açúcar demorara deferido para o Es-
tado de São Paulo, na safra de 1966--
1967.

Art. 39 A presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua aprova-
ção, revogadas as disposições em con-
trário.	 •

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, aos vinte e quatro dias do mesa,
de junho do ano de mil novecentos e
sessenta e seis. — José Maria Noguei-
ra, Presidente.

co 1.967-66. de 16 de junho de 1966,
serão absorvidos pelas cotas distribui-
das consoante o quadro anexo, de
modo que não seja ultrapassado o
contingente global referido no puni-
grafo anterior.

/ 3°' Se o contingente de produção
de açúcar demerara que vier a ser
definitivamente deferido às usinas do
Estado de São Paulo fôr. superior à
autorização a que alude o § 19 dêsteartigo, a parcela adicional será tam-
bém distribuída proporcionalmente aos
respectivos limites oficiais de produ-
ção.

Art. 29 A produção de açúcar de-crua de exportação referida no ar-
o anterior será acondicionada em

-cada de jura., com as seguintes es-
cificações:

SI.
§ 29 O disposto neste artigo não se

aplica às usinas do Estado de São
Paulo, cujas cotas de comercialização,
para o mês de junho de 1966. já fo-
ram fixadas pelo Ato W 13-66, bai-
xado pela Presidência do IAA em 27
de maio de 1966.

§ 39 Se até 30 de junho de 1966 não
forem baixadas as normas que disci-
plinarão os Capitulas II e III da Re-
solução a9 1.963-66, de 29-4-66, fica o
Presidente do IAA autorizado a expe-
dir nôvo Ato, "ad referendum" da Co-
missão Executiva, fixando, para o mês
de julho de 1966, as cotas de comer-
cialização das usinas do Estado de São
Paulo, observadas as necessidades de
consumo de sua área tributária.

§ 1 9 As cooperativas centralizadoras
de Vendas ficam obrigadas a entregar
às Insp,etorias FiscaS Regionais do
IAA, nos respectivos Estados, até o
dia 15 de cada mês, uma relação dis-
criminativa das saídas de açúcar rea-
lizadas pelas usinas cooperadas du-
rante o mês anterior.

§ 29 As cooperativas centralizadoras
de vendas *comunicarão imediatamen-
te, às Inspetorias Fiscais Regionais
dos respectivos Estados, quaisquer mo-
dificações nos seus quadros de usinas
cooperadas.

Art. 69 Tendo em vista a fixação
dos preços regionais para a safra de
1966/67, "ex vi" disposto no art.
59 da Resolução n 9 1.963-66, de 29 de
abril de 1966 (Plano de Defesa da Sa-
fra de 1966-67), náo será permitida a
comercialização de açúcar produzido
na Região Centro-Sul para Estados
da Região Norte-Nordeste, sem • pré-
via autorização do IAA, conforme pre-
ceitua o § 1 9 do art. 14, da Lei núme-
ro 4.870, de 1-12-65.

§ 19 Para fiel execução desta nor-
ma legal, as Delegacias Regionais do
IAA situadas na Região Centro-Sul.
darão ampla divulgação àquelas dia-

lavSOLITÇÃO N9 1.969, DE 30 DE JUNHO DE 1966
Suplementa a autorização inicial

de produção de açúcar demerara
de exportação, na safra 1966-67,
baixada com a Resolução núme-
ro 1.967-66, de 16 de junho de
1966.

de produção, conforme o quadro
anexo.

§ 29 Os volumes de açúcar deme-
rara de exportação já produzidos pe-
las usinas de acôrdo com a autoriza-
ção baixada com a .Resolução

frade 1966-57 de acôrdo co o di,,	 n	 -posto no parágrafo único do ;art. 30 	 (Art. 19 Resolução n9 .1.969-66)da Resolução n9 1.963-66. 	 Usinas	 Cot.rtsArt. 69 Enquanto não fôr realiza- Açucareira da Serra . . . 	 68.695da a produção do contingente referi- Albertina 	 	 26.763

Ido no § 1 9 do art, r desta Resolução,
observadas as cotas constantes do
quadro anexo, nenhuma usina do -Es-
tado de São Paulo poderá fabriear
qualquer parcela de açúcar cristal,
considerando-se clandestino, para as
efeitos legais, o que fôr produzido com
autorizacão IAA e contrariando apresente Resolução.

Art. 79 A presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua apro-vação, revogadas as disposições emmtrário.	

t.Sala das Sessões da Comissão Ex-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos trinta dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e -,es-
senta e seis. — José Maria Nogueira,Presidente.

---
Divisão de Estudos

e Planejamento
QUADRO DE DI STRIBUIÇÃO DAS
COT.aS DE PRODUÇÃO DE AÇUCAle

DEalERARA A TRIBUIDAS AS
USINAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO
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Anhumas 	
Azanha 	

rbacena 	
Barra Grande 	
Barreirinlio 	
Bela Vista
Boa,
Bcrn Jesus
Boni Retiro 	
Eortm	

rnTiestre 	
Cá tr.. nciutá. 	
Chibarro 	
Centenclas 	
Casta Pinto 	
Cresciumal 	
Da Barra 	
Da Pecka 	
De Cillo 	
Diamante 	
Ester 	
Furlan 	

i'ant 	
Ini
Ipiranga 	

107.549 .
11.9231 Itaicul ira 	
23 159 Itticiue-e	
59 6031 Junaueirá 	

111,8271 Lambari 	
31.845j Matuf 	
23 904 Maracai
40.233 Ma-ia
62.500 Maringá 	
33 930
72.297 Miranda 	

	

1 Ilartinopolis 	

36.219 1 Modelo 	
42.530 1VT.otite Alegre 	
3.875 N. S. Aparecida
4.743 N. S. Aparecidi.

111.584 Nova América 	
22.042 Palmeiras

254.892 Paredão 	
75.945 Perdigão 	
93.613 Piracicaba 	
52.026 Pôrto Feliz 	

110.129 Pouso Alegre 	
20.805 Rafard 	
4.627 Romão 	
9.147 Santana 	

18.939 Santa Adelaide

17,1.466! Sacia Adélia	 . . 	
46 3721 Santa Bárbara 	
29.0371 Santa Carlota

103 0891 Sinta Clara 	
23.144H Santa Cruz (Araraqu:ara)
10.7301 Santa Cruz (Capivari
11 4771 Santa Elisa	
10.2321 So na. Ernestina
35.143 1 Sanita Helena • 	
"9.0131 Santa L-dia 	
33.539 Santa Lina 	
34.449 Santa Lúcia 	

100.3991 Santa Luiza 	
55.050 Santa Maria 	
33 095; Bar ta Rosa
43.874 Santa Tereinha 	 . .
42 4361 Santo Alexandre
(g 191 Santo Antônio (Piraci
34.7721	 caba)	

105.3041 Santo Antônio (Sertão-
115  599	 zinho)	

95.6941 São Bento 	
101.080 São Carlos
15.787 I São Domingos
29.4741 Sã.r)	 Francisco	 (Elias
37.13 I Fausto) 	

26.686, São Francisco (Sertão-
88 379	 zinho! 	

- São Francisco do Qui-
23.863 . lombo 	
82.262 , São Geraldo 	
43.735 1 São Jeriinimo 	
74.640 São João. 	
15.499 São Jorge 	
66.967 São José (Americana) 	 •
31.614! Sào José (Macatuba) 	
24 858 i São José (Rio das Pedras)
44 907 São Luiz (Ourinhos'i .
12.328 São Luiz (Pirassununga)
22 280 Wo Manoel
31.614 São Martinho 	
20.793! São Vicente 	
14.468' Schmidt 	

	

Storani 	
15.515 Tabaiara 	

	

( Tamoio 	
40.618 Varjão 	
19 053- Vassimungq,
36.290,, Zanin 	
26.509

32.932i

...	 •

(Itapira
(Pontal)

• •	 •	 •

31.415

74.555
60.624
36.237

203.601
33 255
4.702

129.303
18.421
60.219
37.997
48 823.

204.280
47.445
17.048
18.869
32.822

159 995
23.101
57.972
29 708

TOTAL .	 .• 5.000 000

~~111~~ ;Itza.~~",	

LEI N: 4.345 . DE 26 DE JUNHO DE 1964
INSTITUI NOVOS VALORES DE VENCIMENTOS PARA OS

SERVIDORES. PUBLICOS CIVIS DO PODER EXECUTIVO
E DA 'OUTRAS PROVIDENCIAS

DIVULGAÇÃO W9111

Panas C4 asa

V17.14UAl

Na Guanabara

Ca& ea Venha* Avenida RodrIgets ikrvei rul 3
Aghzetati Minist‘ria da Fazenda

,tt'nde-ra 3 pedidos peb Sertlça de RauaLigao Pazt)

Ent &adita
fla mede
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D A	 TEFRNIOS DE. CONTRATO
1-kGRICULT1JRA

St: n-'r:RIPITEUÊNCiA

DA FESCA

M 1 N 1 S riÉRIO

Quinta — O estudo das operaçoest Seguros — Na f -
a dicacia pela Seen3LRE paia cada ea

asma que Iõr lis
e, na falta dessa indicação , na leria

Sétima — Ao Banco caoera adula
as • providencias ini i32L.3O.	 .os,

xe- cumpaimento pelos mutuarlos da
cleuemas Cios contratos que foram
firmados, risca:tear as aplicações da
importas-leias levantadas, acompanha
a execução dos projetos linanciedsa
praLear tostas os ates necessários a
aceutelamento cios capnais em jego
Cumprira ainda ao Banco levar a
conhecimento	 en as
noticias que se verificarem no cursa
dos financiarnentea e que poseetn de
algum modo alienar as condições es-
tadelecedas ou os reeunaaos provistos.

Citava — Na conta a que se refere
a cle.usuat •II serão registrados os dé-
bitos e credites resultantes das ope-
rações de que se trata. .0 _salsa, da.s
impas-vencias creditadas a tilam° oe
amortieações , liquidações, jueos ou
taxas se:á de livre disposição da
SUDEPE podando ser reutilizado em
novos financiamentos, prevista entre-
tanto a ne.cessidade de cobertura da
comissão decida ao Banco relativa ao
período ceguinte.

Nona — No cas ode inadImple-
mento pelos mutuários , de qual ler
das obrigações assumidas ou nos casos
de antecipação legal do vencimento
dos contratos, poderá o Banco promo-

prévia comunicara:o . ao
zar' os empreandimentos financiaeos
com base no presente convênio. nn
tass ocasloes o Banco fornecerá aea

- peepostos da SUT)Ee'E os elereentoa
.3 indi spenreweis à fiscelize.çeo.
• Décima Segunda — O rance for-

necerá à SUDEPE sempre que eonei-
tetdo, todos .0 -3 elementos 1-tecesse:lios

I para sua informação cabal, s'aire
5 situação cios operazees contratadas

C&131 base 'neste convênio.
a	 D.:C.:Ma Terceira — Fica enererea-
3 mente estaeelecido que o Barco anel-
e do na qualidade de mendate.no na
O USDEien.:

'
 não responderá per quais-

• quer reivine	 esicaçõ contra atos plen-
o cedas em obediência à lei eu

trueões tio mandante ou nos tcrnael
,re presente çonveniu e nem tela res-
pone.abilidasle pelos prejuizos .e,andi-
almente verificados nas eperaçoes
contrai aias.

EDITAIS

elos usual do Banco.
Interessados — nas quais serão obre

o-
as
a
o

ta
ver a cobranea judicial das dividas
ou habilitar-se ao recebimento em
juizo, caber do-lhe, nesses casos a pes a
convencional de 10% á ser prevista
nos contratos de financiamento. Ene

P tretento terá o Benco a faculdade de
deixar a providência a cargo os
SUDEPE. quando atpirn julgam conves

len e. Dos Instrumento celebraeos,
con s tará cláusula que de modo ex-
preeso determine a cobrança da (á-
vida por executivo fiscal, caso venha
a ser feita pela SUDEPE.

Décima — Na hipótese de devedo-
res proporem composição de divides
poderá o Banco pactue-las depois ee
examinadas as convernencias da sal-
vaguarda eles capitais em jogo e .ne-
diante • auotirzaçao -expressa da
•SUDEPE, em cara caso.

Décima Primeira — A SUDEPE po-
derá, por pessoas que indicar e com

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

CONSELHO RODOVIÁRIO

NACIONAL

EDITAL N9 23-66

N	

•
Faço público que o Conselho Rodo-

viário acional no exercício dos po-
deres que, na forma do § 1 9, do Arti-
go 16 da Lei n.9 302, de 13 de julho de
1948, lhe foram delegados pela Por-
taria n9 915 de 23 de outubro de 19 e
do Senhor Ministro da Viação e Obras
Públicas, apreciando o processo ref.
DNER 10.287-66 aprovou em sua e-
união de 31 de março de 1953 o pro-
jeto do entroncamento cia Rodovia
Federei BR-158 com a BR-293 no is-
tad° do Rio Grande do Sul conforme
consta dos desenhos de números PEET
75-e6 a PEET 7.9-66 que. autenticado:
pela as.sinetura do Presidente do :res-
mo Conselho, ficam depositados no
Arquivo Técnico da Divisão de 'Betu-
dos e Projetos do DNER; e em c an-...
necprenera, nos termos do Artigo 2e1
CIP citada da Lei rn 202, fies cinslima
roda a utilidade pública para ele:te:

Terceira — •Seeão beneficiárias coa
financiar:entes' PS coopentive e suasfecil ereçees, dotadas de personalidede
Jur/dica regular que se dediquem
à pasce e atividades correlatas, nes-
tas últimas c ernpreenclicias as de :be-
neficiamento industria.lização, con-
servarão transporte e comercialização
de pescado.

Quarta — Os financiar:santos se das-
tit areio a:
e) ace i sieen can"teuçeo, manuten-

ção e reneraçáo de baecos e seus lee-
plemen tais ;

b) cem:ereção . refeema 00 anipna-
ção es inetalaseões de terra destinada.
to benele ciamen to de pescado hem

previstas neste canvenio obaciectra.
seguinte sistemática:

a) as propostas formuladas p

tõeramente discriminedos os objeci‘
os investimentos que pretendem e
eu:ar e o cálculo de sua rentabilida-
de, bom assim -outros informes inteis
à sua apreciação — serão apresenta-
dee SUDialleE ou às suas dependeis-
elas da juriedição elos proponentes,
cu, ainea às Agencias Go Banco;

1» recebidas as propestas que lhes
forem entregues diretamente ou que
!hes forem encaminhadas através sei
Banco a SUDEPE, em função dos cri-
teelos nue haja estabelecido e da ade-
queçã3 dos ineeetimentos aos obje-
tivos que se tem em mira :geiem--
rara as passivels de atendimento e as
erviará ao Banco;

c) o Banco, verificará, com base em
seus registros internos e nos elemen

O tas constantes das propostas a tua-
e I neit"ade financeira das candidatas, a
s' idoneidade moral de seus administra-

' dores, a exeqüibilidade econômica
empreendimento, bem como	 fel' o
caso a existência e suficiência das
garantias oferecidas;

d) se suas coeclusõtts forem Tua
ráveis poderá o Banco contratar
operaeõeá sem mais audiência a
SUDEPE , respeitado o prazo máxim
e as demais condições gerais por es
est: beletidas eu previstas neste coei
vanie;	 •

e) as propostas consideradas Imita
veia pelo Banco serão automatica
mente consideradas indeferidas e se
rão devolvidas à SUDEPE. com os el
mentos que ao instinureme para aos-

. tenor comunicação aos Interessados,
• Parágrafo único. .A sistemática des-
crita poderá deixar de ser adotada, ç
juízo da SUDEPE, hipótese em quee
etta indicará expressamente e pro-

! cessarnento a adotar ressalvada qual-
quer responsabilidade do Banco.
ISexta Os financiamentos pra.vis-
tos no presente convênio obedecerão
às seguintes condicões básicas:

Frau) de resgate — O nece.-ssárle
.paça, com base na estimativa da ren-
tabilidade do mutuário, permitir a
amortização do débito não podendo
ultrapassar	 máximo de 10 (dez)
ar, OS.

Utzlzzaçao e carência — O prazo
paia utilização e carência será fixa-
do em cana caso em função do pla-
no de custeio das obras e aquisições
progi amadas e do tempo previsto para
inicio. de exploração do empreendi-
mento financiado, entendido que o
pernodo de carência -contado do ter-
mino da utilização até o Início de re-
posição não poderá exceder de 1 (um,
aro.

Garantia — Vinculo real de bens.
O montante de cada financiamento
não poderá exceder 80% do valor das
garantias efetivamente constituidas
Poderão, entretanto, Ser dispensadau
garantias reais nos empréstimos de.
montante inferior a 100 (cem) vêzea
o maior salário-minimo vigente no
pala

Limite — Quando se tratar de fi-
anciamente ciestmaao ao associado da
()operativa, os seus valõres não po-

derão ultrapassar, para cada um dê-
es, ao equivalente até 5.000 (cinco
til) vezes o maior salário-mlnimo vi-
ente na país.
Juros e taxas — Salvo modificacõee

mpostacs pelas autoridades munetá-
ias, os juros e taxas incidentes senire

operações sereo:
Juros — v2%, a.a.. calculados se-
e'tealmente 'sabre o saldo devedor;
Comissão de fiscatizacão — ao

amestre, calculada na forma usual do
anno na-lenda ser raeuesda a cent-
o da STJDT2PE.

E AVISOS
de deeepropriação, da respectiva fai-
xa de domínio estadelecida de confor.
midade com as Normas para o Projeto, das Estradas de Roda gem em vigor,bem oczno a das benfeitorias nela.con.
tidas que sejam necessárias à execu-
ção do proieto .aprovado e, outros-sim, a das jazidas de areia e cascalho,pedreiras e aguadas embora fora da
faixa de domínio que possam ser uti-
lizadas na realização da mencionada ,obra.

Rio de Janeiro, 28 de jurem de 1066
— .joj Pedro de .F.,:eober, Presidente,

EDITAL 1:9 27-66
Peço público que o Conselho Rodo.

Odeio Nacional no exercício dos j
deres que, na forma do § 19, do Ar-
tigo 16 da Lei n: 302, de 13 de julho
de 19•,i3 lãe foram delegados . peialacrtaria n9 915 cie 23 de outvero
1913, do Senhor Ministro Ca Viação
e Geres Públicas, apreciando o pro-cesso ref. D .N.E.R. 3.070-65 ap e-
vou em sua reuniã .) de 23 de tinis°
de 1966 o peoesen do entroncrunanto
da Rodovia Federal BR-116 rem os
ace'sos à Paracembi e Usina de _Pen-
tes no Estedo de Rio de Jaeinro on-

n.eoasia oo desenho de 1-19
3-11-06 !are, autoritl eado pela a :S1/1R -tu ...a do Per_rid ien te do int,sino Coll,.,-

DO DIS5:NVCLV10

•
Termo de Convênio celebrado ent:.e

. a niperintenclênc)a ao Desenvolvi-
mento da Pesca — SUDENE — e
o Dancei Necionol dc 'Crédito Coo-

. perxti,.:o pera á concessão de finan-
ciamentos ás ativi-Jailes pcsquciras
Aos 20 dias do Ines de maio de mil

novecentos e seasenta e sois, a u-
penintendencia do Desenvolvimento da
Forca, reste instruinento abreviada-
mente &nom:ma. "StirDEPE", re-
pre.sentada por sou Superintendente.
.Dr. Emano Varoli e nce termos de
Piesolereio do Conselho Deliberativo
n9 12 de 18.5.e5, e o Banco Nacionel
de Crédito Ceoperativo, instituição fi-
nanceira pública federal representa
cio peio sou presidente 8:. Antem
Arnaldo Gemes Taveha,gtern justo
convencionado o que se contém na
cláusulas seguintes:

Przineira — A BUDEPE proporem-
. nará, sob sue respons.abilidade , atra-

vés do Banco financiamentos para o
desenvolvimento da pasce de cantor-
alidade cem o presente 'convênio.

Segura — Para atender aos finan-
ciamentos em ceu.sa no primeiro tear-
Leio compreendido na vigência do
presente com,:enio, a SUDEPE, caloc.a-
sa à dispesiçào do Banco , em conta
Vinculada, sem juros, de uma so vez
ou ernepareeias, a importáncia de Cra
2.600.000.000 (deis bilhões de ceu-
zeiros) entendido que o Banco não

-contratará reealquer operação- para a
qual não haja saldo suficiente .ta re-
ferida conta.

§ l — Oo recursos a serem postos
à ditposiçeta co Banco cerrarem à con-
ta da verba: 4. e— Despcses cie Ca-
pital; 4.2 — Imersões Financeirae,
42.5 — Cena:esse° de Empréstimos e
Firanelaneento.s, inclusive da produ-
ção.

§ 29 — Para os demais e:c.el-cicies]
financeiroe compecendidos na viee.n-1
ora, do convênio, será peevista dota- -
çao constante do Orçamenta eia`
LaUDEPE, nunca inferior ao que for
etepes'nado na conta mencionada nes.
ta claueu1a no primerio cieercieio, com
a finalistaae cie -ser cumprido o pre-
sente convenio.

o
ccoma eu rePoessitersiento de residuos

e subprodutos;
ei conotrução de instalações para ri

conterestçea de produto:, de pesca; g
d) aquisieão de veicules para trans-. ,

porte da produção aos locais de cons.! 
;surtiu • ou de beneficiamento:	 -	 ae) insta laeão de postos de venda

'di reta ao consumidor final; 	 rn
f) quWequer entres em-

. ndin.e. cs cc.se e a as, cansiderades
pela SeilDe7e.'1',	 In:sere:se nitra o B
fins que' co  tern cm mire.	 ' ri•

-Déo:nia Quarta — tste cenvenio
subsistirá eneuanto permanec er a casa

ego do Sanes a e:coe:ação dos firaneia-

'series o direito de 'de.nuncift-lo em
mento nele previstos. ressalvtido s

sai:requer eempo, mediante aviso por
escrito à outra parte Com anteercien-

' eia mnsima . de 30 (trinta) dias, fi-
‘ c ondo aesseeurada entretanto , a viges,-
eia das cperaeões já canteatedas la-rs
como todos os direitos e obrigaeões-
dela; decoimentes, até sua final li-
quideção.

Décima Quinta — O presente con-
vênio terá o prazo de cismou. anos, po-
dendo ser peorregado suceisivamenie
te, mediante aditivcs sem prejulzo en-
tretanto do disposto na cláuseila
cima-quarta e entrará era. vigor na
data de sua assinatura.

DC:CZ777,a Sexta — A título de eerau-
nzeação pela prestação dos eerviçoe,
aqui convencienadcs inclusive ee
ealizaeão. o Banco percebera da
SteDEPE unta comissetó fixa anual de
A (oito por conte), que verá ce-

lerada, inicielmente eebre o montar.-
te de ceda emas:estima efetivamente
contratado e, no principio de cada pe-
ríodo anual que se seguir, sabre a
importes-leia cio saldo devedor de ca-
pital de cada operae.e.o.	 'toa

Para • firmeza e validade do que fi -
cou convencionado, firmem o presen-
te em cinco vias, na pre-xnea das
testemunhas abaixo. — Dr. 4-nn ia
Arnaldo Gomes Tareira — Dr. Emi-tia Varoli,
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COLEÇÃO DAS LEIS
1965

Volume	 1 — Atos do Poder Legisiativo
Leis de Janeiro a março

DIVULGAÇÃO N* 937
PREÇO: Cr$ 90

Volume	 II — Atos do Poder Executivo
Decretwe3 de janeiro a março

DIVULGAÇÃO N 9 938
PREÇO: Cr$ 6.200

Volume tU — Atos do Poder Legislativo
Leis de abril a junho

DIVULGAÇ ÃO N9 943
PREÇO: Cr$ 1.700

Volume IV — Atos do Poder Executivo
Decretos de abril a junho

DIVULGAÇ ÃO N' 944
PREÇO: Cr$ 5.200

Volume V — Atos do Poder Legislativo
Leis de julho a setembro

DIVULGAÇÃO al * 952
PREÇO: Cr$ 2.200

Volume VI — Atos do Poder Executivo
Decretos de julho a setembro

DIVULGAÇÃO 1,1 9 953
PREÇO: Cr$ .6 .000

Volunae - V11 — Atos do Poder Legislativo
Leis de outubro a dezembro

DIVULGAÇÃO N9 957
PREÇO: Cr$ 4.000

Volume VlIl — Atos do Poder Executivo
Decretos de outubro a dezembro

DIVULGAÇÃO N9 958
PREÇO: Cr $6.500

A VENDA:	 •
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I; Ministério da Fazenda

.Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brgstlia

Na sede do D.I.N
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realizar às 15 horas do dia 18 do nlês
de agaiísto de 1966, na sede do D.N.O.S.
à Avenida Presidente Vargas ri9 62 —
89 andar, no Estado da Guanabara,
concorrência pública para a execução
cos serviços adiante descritos, medi-
ante as condições seguintes:

1 — Documeidacão e Proposta

1. Poderá apresentar pi?oposta tó-
da e qualquer firma, individual ou eo-

lho, fica depositado no Arquivo Téeni-
eo da Divisão de Estudos e Projetos
do DNER; e em conseqüência, nos
têrnms do Artigo 24 da citada Lei nú-,
Mero 302, fica declarada a utilidade'
pública para efeito de desapropriação
da respectiva faixa de domínio eeta-
belecida de, conformidade com as Nor.
mas para o Projeto das Estradas de
Rodagem em vigor, bem como a das
benfeitorias nela ; contidas, que sejam
necessárias à execuçâo ao projeto
aprovado e, outróssim, a das jazida.;
de areia e cascalho, pedreiras e agua
do e embora fora da faixa de domí-
nio, que possam ser utilizada.s na rea-
lizaç5.o da mencionada obra.

Rio de Janeiro: 30 de junho de 1966
— José Pedro do Escobar, Presidente.

EDITAL N9 28-66
Faço público que o Conselho R°-

, doviário Nacional, no exercício dos
- poderes que, na forma do § 1 9 do ir-

tig•() 16, da Lei n.9 302, de 13 de julho
de 1943, Use foram delegados pela Por-
taria n9 915 de 23 de outubro de 1948
do Senhor Ministro da Viação e Obra-
Publicas, apreciando o processo ref.

— 37.650-65 aprovou em
sua reunião de 16 de junho de 1966 o
projeto da Rodovia Federal •'.R-262
trecho Juatuba Betim subtrecho
Variante do Baia compreendido entre
as estacas 949 1 85 a 1,063 -4- 1,50
na extensão total de 1 998 km no Es-
tado de Minas Gerais conforme core-
ta dos dsenhos de ns. PEET 404-66 a
PEET 406-66 que, autenticados pela
assinatura do Presidente do mesmo
Conselho ficam. depositados no 'Ar-
quivo Técnico da Divisa° Ide Estudos
e Projetos do D.N.E.R.; e em . con-
seqüência, nos térmos do Artigo 24
da citada Lei n 9• 302, fica declarada a
utilidade públicas, para efeito de de-
sapropriação, da respectiva faixa de
domínio estabelecida de conformida-
de com as Normas para o Projeto das
Estradas de Rodagem em vigor, bem
como a das benfeitorias nela contidas,
que sejam necessárias à execução do

eea projeto aprovado, e, outrossim, a das
jazidas de areia e cascalho predeiras
domínio, que poásam ser utilizadas na
domínio que possam ser utilizadas na
realização da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1966.
— José Pedro de Escobar, Presidente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA PÚBLICA —
EDITAL N 9 36-66

Publicado no Diário Oficial de 6-7 46

OBRA: Pavimentação em paralele-
pípedos rejuntados com asfalto e pas-
seios laterais em concreto para o
pateo do Alrnoxarifado Geral (AG),
localização, Centro Rodoviário da
Guanabara — Km O da rodovia ...,
BR-462-GB.

Retif icacies

, Capítulo T item 3, alínea d, onde
-Sn se lê: ... tendo por base as qualida-

de de serviços e etc. ...; leia-s:
... tendo por base as quantidades de
Serviços e etc.

Capitulo I, item 5, alínea d onde
se lê: .., (contrato social lei dos pra.
testas e etc. .s.; leia-se: ... (con-
trato social' lei dos dois têrços. cer-
tidões negativas de protestos, etc.

Capitulo V. item 16 onde se lê: ...
Com a caução ,efetuada pela partici-
pação etc. ...; leia-se: com perda da
caução efetuada para participação e
eta. • •

Anexo quadso de quantidades —
I.ela-se:

xado para a concorrência, era enve-
lo es separados fechados e lacradas.
contendo em sua parte externa e
fronteira os dizeres "Departamento
Nacional de Obras de Saneamento —
Concorrência Pública — • Edital ri"
65-66" o primeiro com o subtitulo

fornecidas pelas respectivas fat•eals
dm;

c> certidão negativa do Impôsto de
Renda e seus adicionais;

el) certidão do registro da firma e
do(s) responsável(eis) técnico(s) nu
CREA•,

e) documentos comprobatórios de
capacidade financeira, fornecido por,
no mínimo, dois bancos, datado do
ano em curso;

j) apólices de seguro de Acidentes
do Trabalho;

g) prova de cumprimento da Lel,
Eleitoral do(s) responsável (eis) peia
firma ou atestado de permanência
no pais, quando se tratar de estran-
geiro;

h) prova de cumprimento da Lei
dos 2/3 e do recolhimento do lin-
peei° Sindical tempregador, empre-
gados e profissionais liberais), como
determina a Consolidação das Leis do
Trabalho; .

i) prova de quitação para com as
Instituições de ( previdencia social,
através de certidácieões i negati ea ,s )
da(s) instituiçãoiões ) a que esteja
vinculada a emprêsa e inclusive ao
I.A.P.E.T.Ç.. de acórdo com o ar-
tigo 28 e sgutntes do Capitulo I, ti-
tulo III, do Decreto n9 43.959-A, de
19.6.00;

j) prova de Capacidade Técnica da
firma ou do seu responsavel(eis)
técnico(s), mediante certidão (Sies) oa
atestado(s) fornecido(s) por entida-
de federal, estadual ou municipal da

I . Capital de Estado, inclusive de socie-
dade de economia mista, provando

i ter executado obra em concreto com
I volume mínimo de 600 m3 (seiscertos

metros cúbicos).
1. recibo do depósito da caução;

, § 19 A documentação poderá seri 
apresentada por fotocópia devida- .

: mente autenticada.	 .
e 29 Para as firmas regularmente

registradas no DNOS, até 15 horas do
. dia 17-8-66, a apresentação dos clo-
' cumentos constantes das alíneas a,

h, c. a, e, f, g, h, fica substituida pelo
certificado de inscrição.

§ 39 Terão exclusividade no rece-
bimento de suas propostas as firmas
devidamente inscritas na Comissão
Nacional de Estímulos à Estabilização
de Preços (CONEP), conforme De-
creto número 57.271, de 16.11.1065,
e suas resoluções.

Conterá a proposta, em (3) sies
vias:

a) nome do proponente, domicilio
ou sede, suas características e identi-
ficações (individual ou social.)

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições déste Edital, cons-
tando ainda preço global, por extenso
e em algarismos, o prazo em meses
para execução dos serviços, data e as-
sinatura do proponente:

c) as propostas obedecerão o mo-
erei° anexo às Especificações, deven-
do cada via ser acompanhada de inn
cronograma::

d) a proposta será apresentada em
papel tipo oficio, ou carta datilogia-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

11 — Caução
5) A participação na concorrência

depende de depósito da caução, no
valor de CrS 5.000.000 (cinco milhões
de cruzeiros) , efetuados em duas par-
celas distintas de Cr$ 2.500.000 (dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros)
e Cr$ 2.500.000 (dois milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros) cada urna, em
moeda corrente do pais, em apõlices
da divida pública, em obrigações ou
letras do Tesouro. representadas pelos
respectivos valõres nominais.

19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente nas Caixas
Econômicas Federais ou no Tesouro

I
Nacional, à ordem do DNOS, deven-
do constar que a parcela de 	

I Cr$ 2.5C0.000 (dois milhões e qui-
nhentas mil cruzeiros), se destina a

	  garantia da assinatura do contrato e
a 'parcela de C.r$ 2.500.000 (dote mi-

execução de serviços de revestimento
do Canal Anhumas, 129 D.R.O.S.

O Presidente da Comissão de Can-
corrências de Serviços e Obras do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, autorizado pelo Sr. Dl-
vetor-Geral, torna público para co- "	 mDocuentação", e o segundo com o
nhecimento dos interessados, que fará subtítulo "Propostas".

3. Conterá a documentaçáo:
a) estatutos da firma ou contrato

social e alterações existentes, tudo,
devidamente registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio ou Junta Comercial, devendo
o capital da firma, ser igual ou su-
perior a CrS 50.000.000 (cinqüenta
milhões de cruzeiros);

b) prova de quitação com os lin-
dai, que satisfaça às conclicoes; esta-p ostos federais, estaduais e inumeis

DEPARTAMENTO NACIONAL , ' Parágrafo único — Não serão to- L

DE OBRAS DE SANEAMENTO n
I madas em consideração propostas

apresentadas por consorcias ou grupos
de firmas.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 	
.

PÚBLICA N 9 65-66	 2. A documentação e a proposta
serão entregues à CCSO no local fi-

Serviços: Para prosseguimento de

belecidas neste Edital. 	 ; pais, mediante certidões negativas
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piões e quinhentos mil cruzeiros) 4
positada para os fins de assina-

, ara de contrato e sua execução, fa-
Osendo-se em ambos, referência aos
'serviços, (ou obras) objeto do Edital
119 65-66.

§ 29 Conhecidos os resultados da
çoncorrência e a ordem de classifica-
Ao dos participantes, aprovada pelo

for. Diretor-Geral, as cauções serão
devolvidas, exceção feita aos três
primeiros colocados, cujas cauções se-
tão liberadas após a assinatura do
Contrato, observada a ressalva do
Item o do presente Edital.

6. O vencedor da concorrência,
para efeito de assinatura de contra-
to, só poderá levantar a importáncia
Correspondente à primeira parcela da
caução mencionada no item anterior
permanecendo a segunda como ga-
tantia da execução dos serviços (ou
obra) contratados.

Parágrafo único - A caução ini-
cial será reforçada durante a execução
dos serviços contratados, de acordo
com as "Normas Gerais para Em-
preitadas do DNOS".
III - Local e Natureza dos Serviços

7. Os serviços objeto do presente
Edital consistem em: Prosseguimento
de execução de serviços de revesti-
mento do Canal Anhumas, compre-
endido entre as estacas 289 a 339 no
aeunicipio de Campinas, Estado de
Bao Paulo, 129 Distrito Federal de
Obras de Saneamento.

•IV - Prazos
8. o concorrente vencedor, deverá

assinar o contrato com o DNOS,
prazo de 10 (dez) dias contados da
data do ^recebimento do oficio de con-
vocação, sob pena de ser considera-
da a proposta deserta, com perda da
caução efetuada, independentemente
de outras penalidades previstas nas
Leis e regulamentos em vigor.
• 9. o prazo máximo para execuçãc
total dos serviços será de 22 (vinte
e mis) meses contados a partir da
data da publicação do contrato.

10. O prazo para inicio dos tra-
balhos será de quinze dias conta-
dos da primeira ordem de serviços
expedida pela Fiscalização.

• V -• ValOres e Dotação
11. Nenhuma proposta será levada

em consideração desde que exceda a
importância de Cr$ 720.000.000 (sete-
centos e vinte milhões de cruzeiros).

12. A despesa decorrente desta
concorrência correrá à conta da ver-
ba: Constante do orçamento analítico
do corrente ano, no presente exercido
e nos demais pelas verbas próprias
destinadas a este Departamento.

VI - Contrato e Penalidades
3. A adjudicação dos serviços se-

rá efetuada mediante contrato de
empreitada. assinado no DNOS, ob-
servando-se as condições estipularias
nêste Edital, as especificações e o que
consta da respectiva minuta, à dis-
posição dos interessados, na Procura-
doria Geral do DNOS.

14. O Empreiteiro que deixar de
cumprir qualquer cláusula do con-
trato, bem como deixar de dar aos
trabalhos o ritmo correspondente ao
cronograma aprovado pelo DNOS, fi-
cará sujeito a multa e outras penali-
dades, de acordo com o previsto nas
"Normas Gerais para Empreitadas do
DNOS".

15. O inadimplemento de qualquer
das obrigações contratuais poderá im-
portar em declaração expressa dê
inidoneidade do Empreiteiro, para
contratar ou transacionar com o De-
partamento, sem desprêzo de quais-
quer outras sanções previstás no Con-
trato.

VII - Processo e Julgamento da
• • Concorréncia

16.1 De acôrdo com as atribuições
previstas no Decreto mimero 1.487, de

7 de novembro de 1962 (Regimento
do DNOS), à Comissão de Concor-
rências compete:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabeleeidas neste
Edital;

c) rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigências deste Edi-
tal, no todo ou em parte;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato;

e) lavrar a Ata circunstanciada da
ocorrência, na qual se mencionarão
tôdas as propostas apresentadas, re-
clamações feitas e demais ocorrências
que interessarem ao julgamento da li-

-citação;
f) apresentar. laudo, da Concorrên-

cia e emitir parecer indicando a pro-
posta mais vantajosa.

NI/ - Disposições Gerais
17. Fazem parte integrante deste

Edital, as "Normas Gerais para Em-
preitadas do DNOS". aprovadas pela
Resolução n9 50-37-64 do Conselho
Deliberativo, bem como as Espefica-
ções para a presente concorrência.

18. O prazo no qual o concorren-
te se propõe a terminar as obras não
será considerado para classificação e
não poderá exceder o fixado neste
Edital

19. No caso de absoluta igualda-
de entre duas propostas, a comissão
procederá, por meio de carta, a nova
concorrência entre os respectivos au-
tores, a fim de verificar qual a ma ous"
redução que podem sofrer entre si,
as propostas empatadas. Caso haja
nevo empate, .proceder-se-á nos ter-
mos dos artigos 742 e 756 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

20. A presente concorrência pode-
dá ser anulada. pelo Sr. Diretor-
Geral, por conveniência administrati-
va sem que aos concorrentes caiba
indenização de qualquer espécie.

Parágrafo único - Em caso de
anulação, os concorrentes terão direi-
to a levantar a caução e receber a
documentação que acompanha a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

21. Os desenhos, plantas e ' Espe-
cificações, necessários à execução 'das
obras, serão fornecidos aos interes-
sados pelo Serviço de Documentação
- Divisão de Planejamento.

22. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter técnico ou lega;
na interpretação deste Edital, serão
atendidos durante o expediente da
Repartição, na CCSO. para os escla-
recimentos necessários.

23. A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de ta-
lhas referentes à documentação, até
a hora da abertura dos envelopes
contendo as propostas, não'se admi-
tindo a apresentação de documentos
que não tenham sido oferecidos no
momento da proposta.

Rio de Janeiro, 12 de jellic de 1966.
- Francisco José Teixeira Machado,
Presidente da Comissão de Concor-
rências de Serviços e Obras.

Ref. Processo n 9 1.e83-C6.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N 9 69-66

Serviços: Para o estudo total dos
problemas de saneamento e planeja-
mento das obras complementares,
89 D.F.O.S.

O Preaidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras do
Departamento Nacional de Serviços e
Obras de Saneamento, autorizado pelo
Sr. Diretor-Geral, torna público para
conhecimento dos interessados, que
fará realizar às 15 horas do dia 17 do
mês de ageisto de 1966. na sede do
DNOS, à Avenida Presidente Vargas,
n9 62 - 80 andar. no Estado da Gue-
nabara, concorrência publica p era a

execução dos serviços adiante descri-
tos, mediante as condições seguintes;

- Documentação e Proposta
1. Poderá apresentar proposta PO-

da e qualquer firma, individual ou so-
cial, que satisfaça as condições esta-
belecidas neste Edital.

Parágrafo único - Não serão to-
madas em consideração, propostas
apresentadas por consórcios ou grupos
de firmas.

2. A documentação e a proposta
serão entregues à COSO no local fi-
xado para a concorrência, em enve-
lopes separados, fechados e lacrados,
contendo eia sua parte externa e
fronteira os dizeres "Departamento
Nacional de Obras de Saneamento -
Concorrência Pública - Edital n9
69-66", o primeiro com o subtítulo
"Documentação", e o segundo com o
subtítulo "Propostas".

3. Conterá a documentação:
a) estatutos da firma ou contrato

social e alterações existentes, tudo,
devidamente registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio ou Junta Comercial, devendo
o capital da firma ser igual ou su-
perior e Cr$ 30.000.000 (trinta mi-
lhões de cruzeiros);

b) prova de quitação com os im-
postos federais, estaduais e munici-
pais, mediante certidões negativas
fornecidas pelas respectivas fazen-
das;

c) certidão negativa do Impósto
Renda e seus adicionais;

d) certidão do registro da firma e
dcoR(Es)A: responsável(eis) técnico(s) no

e) documentos comprobatórios de
capacidade financeira, fornecido por,
no Mínimo, dois bancos, datado do
ano em curso;

1) apólices de seguro de Acidentes
do Trabalho;

g) prova de cumprimento da Lei
Eleitoral do(s) responsável(eis) pela
firma ou atestado de permanência
no pais, quando se tratar de estran-
geiro;'

prova de cumprimento da Lei
dos 2/3 e do recolhimento do' lin-
pôsto Sindical (empregador e empre-
gados profiseionais liberais), como de-
termina a Consolidação das Leis do
Trabalho;

i) prova de quitação para com as
instituições de previdência social,
através de certidão(ões) negativa(s)
Ws) instituição(ões) a que esteja
vinculada a empresa e inelusive
I.A.P.E.T.C., de acôrdo com o Ar-
tigo 28 e seguintes do Capitulo I, ti-
tlug lo6.6I0I ;I, do Decreto n 9 48.959-A, de

I) prova de Capacidade Técnica da
firma ou do seu responsável(eis)
técnico (sft. comprovando, mediante
apresentação da relatórios e projetos,
ter executado, para entidade federal,
estadual ou municipal de Capital de
Estado, inclusive de sociedade de eco-
nomia mista, trabalhos equivalentes
aos diferentes itens da especificação
e de mesmo vulto. •

I. recibo do depósito da caução,
§ 1 9 A documentação poderá ser

apresentada por fotocópia devida-
mente autenticada. .

§ 29 Para as firmas regularmente
registradas no DNOS, até 15 horas do
dia 16-8-66, a apresentação dos do-
cumentos constantes das alíneas a,
b, c, d, e, 1, g, h, fica substituída pelo
certificado de inscrição.

§ 39 Terão exclusividade no rece-
bimento de suas propostas as firmas
devidamente inscritas na Comissão
Nacional de Estímulos à Estabilização
de Preços (CONEP), conforme De-
creto número 57.271, de 16.11.1965.
e suas resoluções.

Conterá a proposta, em (3) três
vias:

a) nome do proponente, domicilio
ou sede, suas características e identi-
ficações (individual ou social);

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições deste Edital, cons-
tando ainda preço global, por extenso

e era algnrismos, O prazo em meses
para exrcução dos serviços, data e as-
sinatura do proponente;

c) as propostas obedecerão o mo-
dêlo anexo às Especificações, deven-
do cada via ser acompanhada de uni
cronograma;

d) a proposta será apresentada em
papel tipo oficio, ou carta datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emeti-
das, rasuras ou entrelinhas.

// - Caução
5) A participação na concorrência

depende de depósito da caução, no
valor de Cr$ 3.000.000 (três milhões
de cruzeiros) efetuados em duas par-
celas distintas de Cr$ 1.500.000 (hum
milhão e quinhentos mil cruzeiros) e
Cr$ 1.500.000 (hum milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros) cada uma, em
moeda corrente do pais, em apó-
lices da dívida pública, em obrigações
ou letras do Tesouro, representadas
pelos reepectivos valôres nominais.

e 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente nas Caixas
Econômicas Federais ou no Tesouro
Nacional, à ordem do DNOS, deven-
do constar que a parcela de 	
Cr$ 1.N00.000 (hum milhão e quinhen-
tos mil cruzeiros), se destina a ga-
rantia da assinatura do contrato e a
parcela de Cr$ 1.500.000 (hum mi-
lhão e quinhentos mil cruzeiros) é
depositada para os fins de assinatura
de contrato e sua execução, fazendo-
se em ambos, referência aos serviços,
(ou obras) objeto do Edital n9 69-66.

e 29 Conhecidos os resultados da
Concorrência e a ordem de classifica-
ção dos participantes, aprovada pelo
Sr. Diretor-Geral, as 'cauções serão
devolvidas, exceção feita aos três
primeiros colocados, cujas cauções se-
rão lieeradas após a assinatura do
contrato, observada a ressalva do
item 6 do presente Edital.

6. O vencedor da concorrência,
para efeito de assinatura de contra-
to, só poderá levantar a importância
correspondente à primeira parcela da
caução mencionada no item anterior,
permanecendo a segunda como ga-
rantia da execução dos serviços (ou
obra) contratados.

Parágrafo único - A caução ini-
cial será reforçada durante a execução
dos serviços contratados, de ácôrdo
com as "Normas Gerais para Em-
preiteias do DNOS".
III - Local e Natureza dos Sérviços

7. Os serviços objeto do presente
Edital consistem em: o estudo total
dos problemas de saneamento e pla-
nejamento das obras complementares
necesediíes nir-área situada nas duas
margens do baixo Paraíba do Sul, a
jusante de São Fidelis, 89 Distrito
Federal de Obras de Saneamento.

IV - Prazos
8. O concorrente vencedor, deverá

assinar c contrato com o DNOS, no
prazo de 10 (dez) dias contados da
data sio recebimento do oficio de con-
vocação, sob pena de ser considera-
da a proposta deserta, com perda da
caução efetuada, independentemente
de outras penalidades previstas nas
Leis e regulamentos em vigor.

9. O prazo máximo para execução
total dos serviços será, de 1.080 (mil
e oitenta) dias contados à partir da
publicação do contrato.

10. o prazo para inicio dos tra-
balhos será de quinze dias contados
da primeira ordem de serviços expe-
dida pela Fiscalização.

V - Valõres e Dotaçao
11. Nenhuma proposta será levada

em consideração desde que exceda a
importância de Cr$ 300.000.000 (tre-
zentos milhões de cruzeiros).

12. A despesa decorrente desta
concorrência correrá à COnta da ver-
ba: 4-1.1.1.Y-18.F.N.O.S./66 no
presente exercido e nos demais pelas
verbas próprias destinadas a este De-
partamento,
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V/ - Contrato g Penai-idades	 23. A juizo da Comissão, poderá tidade federal, estadual ou municipal 1 Hf - Loco!, e Natureza dos Serviços
111. ! Je adjudicaçáo dos serviços se- ser permitida a regularização de ta,- ", de Cepttal de Estado, inclusive de 1

rã efetuada mediante contrato de lhas referentes à documentaçáo, ate , sociedade de economia mista, provais- : 7. Os serviços objeto do pre.sente
empreitada assinado no DNOS, 05- a hera da abertura dos- envelopes i do ter executado obres em concreto , Edital consistem em: Proeseguimente
•ervando-se as condições esemuiadas contendo as propostas. fluo se a dith- ! armado com volume mínimo de 100m dos serviços da construção de um
neste Edital, as especificaçees e o que tindo a apresentaçeo de documentos , (cem. metros cúbicos) e atestado pas- cais submereo na orla do dique da
consta - da respectiva minuta, à d,s- que não tenham sido oferecidos no sedo Pelo Chefe do Distrito de que o Fonte Nova em Salvador - Bahia.
posiçãO doe interessados, na Procura-, momento da proposta. 	 responsevel técnico pela firma- visitou
aorta Geral do UNOS. o local dos serviços;,

14. :O Empreiteiro que dei 	 Rio de Janeiro 12 de julho de 1966.xar de et Francisco José , ,Teià:eira Machado,	 1) recibo do deposito da cauçao:
cumpris caia quer e1ãuss1a do con -Presidente da Comissão de Concor- 	 8. O concorrente vencedor devera
trato, bem como deixar de dar aos rendas de Serviços e Obras.	 § 19 A documentação poderá ser(	 assinar o contrato com o D.N.O.S.
trabalhos o ritmo correspondente ao 	 -	 apresentada por fotocópia deviclame:n- O0 prazo de 10 (dez) dias contados
cronograrna aprovado pelo DNOS, f1 	 EDITAL DE CONCORÉ,aNCIA	 te autenticada.	 da data do recebimento do oficio da
cará sujeito a multa e outras penali- 	 PUBLICA In19 75-6(i	 convocação, sob pena de. ser consi-
dades, de aceitai° com o previsto nas : 	 e 2e Para as firmas regularmente derada a proposta deserta, coin perda
"Normas Gerais para Empreitadas do' O Presidente da Comissão de .Con- registradas no D.N.O.S. até 15 horas de
UNOS".	 corrências de Serviços e Obras do; do dia 10-8-56, a apresentaçáo dos ' d(a caução	 pendente-efetuada, in

d
15. O inadimplemento de qualquer Departamento Nacional de Obras de documentos constantes das aline.as a, mente e outras penalidades previstas

das obrigações contratuais poderá im- Saneamento, autorizado pelo Sr. Di-1 b, c, d, e, j. g, h, fica substituída pelo nas Leis e regulamentos em vigor.
portar em declaração expressa de vetor-Geral, torna público para co- certificado de inscrição. 	 9. O prazo máximo para execução
inidoneidade do Empreiteiro, para nhechnento dos intereseados, que farei , total dos serviços será. de 24 (vinte
contratar ou transacionar COm o De- realizar às 17 horas do dia 11 do mês 	 e 39 Terão exclusividade no tece- quatro meses contados à partir da
partamento sem desprezo de quais- de a neisto de 1966 na sede do 69 Dis- bimenta de suas pnepostae às firmas 1 e •devidamente inscritas na Codeis.são i data da publicação do contato.

 dos t • le -

do DNOS), à Comissão de Concor-

d) rubricar as propostas aceitas e serão entregues à C.C.S.O. no local 	 c) as propostas obedecerão o mo- I demais pelas verbas próprias deste-
Oferecê-las à rubrica dos repreeen- fixado para a concorrência, ene enve- délo anexo às Especificações, devendo 1 nadas a este Departamento.
tantos dos concorrentes presentes ao lopes separados, fechados e lacrados, cada via se.r acompanhada de um
ato;	 contendo em sua parte externa e fron- cronograma;

teira os dizeres "Departamento Na-
Ref. Processo ne 4.52'7•68. danai. de Obras de Saneamento d) a proposta será apresentada em

, papel tipo oficio ou carta dactilogra-Concorrênciaenchi ú ica	 .	 •	 fada em linguagem clara, sem emen-
de 1965", o primeiro com o subtítulo das, rasuras ou entrelinhas.
"Documentação", e o segundo com o
subtitulo "Propostas". 	 II - Caugo

3. Conterá a documentação: d. A participação na concorrência
a) estatutos da firma ou contrato depende de depósito da caução, no

eia e emitir parecer indicando a pra- social e alterações existentes, tudo, valor de Cr$ 2.000,000 (dois milhões
posta mais vantajosa. devidamente registrado no Deporta- de cruzeiros) efetuados em duas par-

mento Nacional de Industrie e Co- celas dt.s tintas de Cr$ 1.000.000 (hum
VIII - Disposições Gerais 	 inércia ou Junta Comercial, devendo : milhão do cruzeiros) e Cr$ 1.002.000

17. Fazem parte Integrante dêste o capital da filma, ser igual ou su- (hum milhão de cruzeiros) cada uma,
Edital, as "Normas Gerais para Em- parlar a Cr$ 25.000.000 (vinte e cin-1 em moeda corrente do país, ene apó-

co milhões de cruzeiros" . 	 lices da dívida pública, em obrigações
b) prova de quitação com Os i111- ou letras do Tesouro, representadas

postos feeã(crais, estaduais e munici- pelos respectivos vabires nominels.
pais, mediante certidões negativas

9fornecidas pelas respectivas fazen- 1 O recolhimento do caução será
efetuado pelo concorrente nas Caixasdas;

c) certidão negativa do Impósto de Econômicas Federais ou no Tesouro
Renda e Seus adicionais; Nacional, á ordem do D.N .0. S ,

d) certidão do registro da firma e devendo constar que a parcela deCr$ 1.000.000 (hum milhão de cru-
zeiros), se destina a garantia da assi-
natura do contrato e a parcela de
Cr$ 1.000.000 (hum milhão de cru-
zeiros) é depositada para os fins de
assinatura de contrato e sua execução,ano em curso;	 fa:zendo-se em ambos, referência aosj) apólices de seguro de Acidentes

do Trabalho;	 serviços (ou obras) objeto do Edital
g) prova cie cumprimento da Lei 1 119 15-66*

Elçitoral do (s) responsável (eis) pela	 e 29 Conhecidos os resultados da
firma ou atestado de permanencia no
pais, quando se tratar de estiem-
g enro;

h) prova de cumprimento da . Lei
dos 2/3 e do recolhimento do Im-
pôsto Sindical (empregador, empre-
gados e profissionais liberais), como
determina a Consolidação das Leis do

B. O vencedor da concorrência, para 	 e) rejeitar as propostas que não
efeito de assinatura de contrato, só satisfizerem AS exigências dêste Edi-
poderá levantar . a importância cor- tal, no todo ou em parte;
respondente à primeira parcela da
caução mencionada no item anterior,
permanecendo a segunda como garan-
tia da execução dos serviços (ou obra)
contratados.

Parágrafo único. A caução inicial
será reforçada durante e. execução
dos serviços contratados, de acôrdo
com as "Normas Gerais para Emprel-

, tadas do D.N.O.S.".

IV - Praws

quer outras sanções previstas ço Con- trito Federal de Obras de Saneamen-
trato. ''	 to. sito à Avenida Frederico Pontes(

VII - Processo e Julgamento da n9 151 - Salvador-Bahia, concorrên-
,	 Concorrênciaeia pública para a execução dos ser-,	 viços adiante descritos, mediante as

16. De acôrdo com as ctribuiçõee  	 . -	 .condições seguintes:
previstas no Decreto número 1.487, de
e de novembro de 1962 (Regimento 	 1 - Documentação e Proposta

1. Poderá apresentar proposta tôdarênciaa compete:	 e qualquer firma, individual ou social,
a) examinar os documentos apre-

sentados pelas firmas concorrentes;
b) verificar se aa propostas aten-

dem às' condições estabelecnas neste
Edital;

c) rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigências deste Edi-
tal, no todo op em parte;

que satisfaça às condições estabele-
cidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração, propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2 A documentação e a proposta,

Nacional de Estímulos à Estabilizaçao 	 10. o piar
de Preços (CONEP), conforme De- I lhes será de quinze dias contados da
ereto n e 57.271, de 16-11-65, e suas 1 primeira ordem de serviços expedida
resoluções. 	 pela Fiscalização.

4. Conterá a proposta, em 3 (três) 1	 V - Valtires e Dotação
vias:

1a) nome do proponente, domicilio 	 1. Nenhuma proposta será levada
•em consideração desde que exceda aou sede, suas características e iden- i importância de Cr$ 201.038.300 (du-tifiraçõeS (individual ou social); zentos e um milhões, trinta e oito mil

b) declaração expressa de aceita- I e trezentos cruzeiros) .
ção das condições deste Edital, cons- 12. A despesa decorrente desta coa-
e em algarismos, o prazo
tando ainda preço global, por extenso j

em meses I correra:1a correrá à- conta da ver-
para execução dos serviços, data e ; ba. 2. 9. 30. 1. 05. 3. 5. - U-64,
assinatura do proponente;. 1 4. 1. 1. 3. K. 05. X. 10. 2. b -

Unláo-66, no presente exercido' e nos

e) lavrar a Ata circunstanciada da
ocorrência, na qual se mencionaráo
tôdas se propostas apresentadas, re-
clamações feitas e demais ocorrências
que interessarem ao julgamento da 11-
citação;

1) apresentar laudo, da Concorrem-

prestadas do UNOS", aprovadas pela;
Resolução n9 50-37-64 do Conselho'
Deliberativo, bem como as Espetem-
ções para a presente concorrência.

18. O prazo no qual o concorren-
te se propõe a terminar as obras não
será considerado para -classificaçáo e
dem às condições estabelecidas neste
Edital.

19. No caso de absoluta igualda-
de entre: duas propostas, a comissão
procederá, por meio de carta, a nova
concorrência entre os respaativos au-
tores, a fina de verificar qual a maior
redução que podem sofrer entre si,
as propostas empatadas. Caso- haja
nôvo empate, proceder-se-á nos ter-
mos dos , artigos 742 e- 758 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade

;
20. A , presente concorrência pode-

dá ser apulada pelo Sr. Diretor-
Geral, por conveniência administrati-
va sem que aos concorrentes caiba
Indenização de qualquer espécie.

Parágrafo único - Em caso de
anulação os concorrentes terão direi-
to a levantar a caução e receber a
documentação que acompanha a res- Trabalho;
pectiva proposta, mediante prévio re- 	 prova de quitaeão 'para com as
querimento.	 instituições de previdencia social,

21. Os desenhos, plantas e espe-
cificações; necessários à execução das
obras, serão fornecidos aos interes-
sados pelo Serviço de Documentação
- Divisão de Planejamento.

22. Os' interessados que tiverem
dúvidas de caráter técnico ou legal
na interpretação dêste Edital, serão
atendidos durante o expediente da
Étepartição, na CCOS, para os escla-
recimentos necessários.

do (si responsável (eis) técnico (s)
no CREA;

e) documentos comprobatórios de
capacidade financeira fornecido, por
no mínimo, dois bancos, dotado do

através de certidão (ões) negativa (s)
da (s) instituição (ões) a que esteja
vinculada a empresa e inclusive do
I.A.P.E.T.C., de acôrdo com o ar-
tigo 28 e seggeintes do Capitulo I, ti-
tulo III, do Decreto ne 48.959-A, de
19-6-60;

I) prova de Capacidade Técnica da
firma ou do seu responsável mis)
técnico (s), mediante certidão iões(
ou atestado -(s) fornecido (a) por eu-

concorrência e a ordem de classifi-
cação dos participantes, aprovada rênceas compete:
pelo Sr. Diretor-Geral, as cauções
serão devolvidas, exceção feita aos	 a) examinar 	 documentos

sentados pelas firmas concorrentes;*IP"-
três primeiros colocados, cujas cale-	 b) verificar se as propostas aten-ções serão liberadas após a assinatura
do contrato, observada a ressalva do
item 8 do presente Edital.

d) rube(car as propostas aceitas 'e
oferecê-las à rubrica dos represen-
tantes dos coneorrentes presentes ao
ato;:

e) lavrar a Ata circunstanciada da
ocorrência, na qual se mencionarão
todas as propostas apresentadas, re-
clamações feitas e demais ocorrências
que interessarem ao julgamento da
licitação;

V/ - Contrato e Penalidadés

13, A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no D.N.O.S., ob-
servando-se as condições estipuladas
neste Edital eís especificações e o que
consta da respectiva minuta, à dis-
posição dos interessados, na Procura-
doria Geral do D.N.O.S.

14. O Empreiteiro que deixar do
cumprir qualquer cláusula do con-
trato, bem como deixar de dar aos
trabalhos o ritmo correspondente ao
cronograma aprovado pelo D.N.O.S.,
ficará sujeito a multa e outras pena-
lidades, de acôrdo com o previsto nas
"Normas Gerais para Empreitadas do
D.N.O.S.'".

15. O inadimplernento de qualquer
das obrigações contratuais poderá
Importar em declaração expressa de
iniceoneidade do Empreiteiro, para
contratar ou transacionar com o De-
partamento sem desprezo de quaisquer
outras sanções previstas no Contrato.

VII - Processo e Jutganzento
da Concorrência

16. De acõrdo com as atribuições
previstas no Decreto n 9 1.487, de 1
de novembro de 1962, trtegimento da
D.N.OrS.), A Comissão de COncor-

dem tu condições estabelecidas neste
Edital;
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Parágrafo único. Em caso de anu-
laçao, os concorrentes terão direita
e, levantar a caução e receLer a do •
cumentação que acompanha a res-
pectiva proposta, mediante prévio
requerimento.

21. Os desenhos, plantas e Eseeci-
ficações, necessários ã execução das
obras, serão fornecidos aos interes-
sados pelo Serviço de Documentação
— Divisão de Planejamento.

22. Os Interessedos que tiverem
dúvidas de caráter tecnico ou legai
na interpretação deste Edital, serão
atendidos durante o expediente da
Repartição, na C.C.S.O., para os
esclarecimentos necessários.

23. A juízo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes á documentação, ate
a hora da abertura dos envelopes con-
tendo as propostas, não se admitindo
a apresentação de documentos que
não tenham sido oferecidos no mo-
mento da proposta.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1966.
— Francisco José Teixeira Machado,
Presidente da Comissão de Concor-
rências de Serviços e Obras.

Ref. Processo n9 4.290-66.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNVIEPS!DADE MERA".
DO PAR!,

Faculdade de MeJicina
EDITAL N9 21-66

Inscrição Concurso de habilitação
De ordem do Professor Diretor faço

público, para conhecimente dos inte-
ressados, oue de 1 a 20 de setembro de
corrente ano, estará aberta, nesta Se-
cretaria ,a inseriçao no Concurso de
Habilitação, dos candidatos à matri-
cula na primeira série desta Facul-
dade, no ano letivo, de 1967.

• O número de vagas flerdo pelo Con-
selho Técnico-Administrativo, para a
matricula é de 16e' (conto e sessenta).

A inscrição se fará mediante reque-
rimento ao Diretor. entregue pelo can-
didato ou prccurador, acompanhado
dos seguintes documentos.

a — Requerimento ao Diretor, cujo
modelo sere, fornecido pela Faculdade
'(firma reconhecida);

h-- Prova de haver conclüldo ou
estar cursando a terceira série Cole-
gial (firma reconhecida);

e — Duas fotograf 3X4 (,iataeas
e recentes):• — Prova de 'ap eamento da taxa
respectiva, no valos: de Cr$ 15.000 e
das taxas do D.A.N.C.

O-- Ficha de enrcrmaceão, forneci-
da pela secretarie, devidamente pre-
enchida (firma reconhecida).

O Concurso de Habilitação consta-
rá de um teste intelectual e de pro-
va escrita de português, Fisica, Qui-
mica e Biologia, que terão inicio no
dia 9 de janeiro de 1967.

O local da realização do Concur-
so, será oportunamente comunicado
por edial aos candidatos.

A classificação se fará na ordem
decrescente das mádias obtidas, ate o
limite das vagas, indicadas pelo Con-
selho Técnico-Administrativo.

A aprovaçeo do Concurso de Rabie
litação semente é válida para a ma-
tricula no ano em que o mesmo foi
realizado.

Sob nenhuma hipotese far-se-á
exame de segunda chamada.

O Pre zo de inscrição será encee-
rado impreterivelmente, às 16 horas,
do dia 20 de setembro de 1966.

Secretaria da Faculdade de Medi-
cina da Universidade Federal do Pa-
raná, em Curitiba, 30 de j enho de
1965. —Professor, Anchiscs Mai qii-g
de Faria. Diretor. — Bel.
Walncr, p. Secrei fido.

Dia 15-18 e 19-7-19e5

I) apresentar laudo, ria Concorrên-
cia e emitir parecer indicando a pro-
posta mais vantajosa.

VIII — Disposições Gerais
17. Fazem parte integrante deste

Edital, as "Normas Gerais para Em-
preieadas do D.N.O.S.", aprovadas
pela Resolução n9 50-37/64 do Con-
selho Deliberativo,. bem como, as Es-
pecilicações para a tiresente concor-
rência.

18. O prazo no qual o concorrente
se propoe a terminar as coras nau
sere considerado para claesificação e
nao poderá exceder o fixado neste
Edital.

19. No caso de absoluta igualdade
entre duas propostas, a comissão pro-
cederá, por meio de carta, a nova
concorrência entre os respectivos au-
tore, a fim de verificar qual a maior
redução que podem sofrer -entre si,
as propostas empatadas. Caso haja
novo empate, proceder-se-á nos ter-
mos dos arts. 742 e 756 do Regula-
mento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

20. A presente concorrência podere
ser anulada pelo Sr. Diretor-Geral,
por conveniência administrativa sem
que aos concorrentes c.eba indeniza-
çáo de qualquer espécie.

ATOS Il\TSTITUCIOINTA Is
40.

COLETÂNEA

Divulgação n° 962

Preço: Cr$ 450

A VENDA f

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 11

Agência 1:-Ivlinistério da Fazenda

Atensle-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na Sede- do DIN

em.te,
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DO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Á

Repositório de doutrina, decis5es adminis,

trativas„ pareceres, acórdãos dos tribunais ja.

diciários, legislação, acompanhado de indicei

analitico e alfabético. Publicacão trimestral.

Preço: Cr$ 300

VENDX

Seçlo de Vendas t Av. Rodrigues Alves, 11

Agència 1: Ministèrlo 'da Fazenda

ataidg-se a pedido pelo Serviço de Reembõlso Posta:

malnMOSINAMea~."'7:011~~~.~~94772011103111k	 4~111~11~~	

Ne!'eff~11~~.	

ritoço. Dikffl NÚMERO, .Çr$ 50


